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PROJETO DE LEI n° 82/2019 

   

      

Autoriza a celebração de aditivo ao Termo de 
Fomento n° 01/2019, firmado com a Associação 
Protetora dos Animais de Rua-APAR e ao Termo de 
Fomento n° 05/2019, firmado com a Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE, para 
majoração do valor do repasse de recursos 
financeiros de origem municipal - recursos próprios. 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
aditivo ao Termo de Fomento n° 01/2019, firmado com a Associação Protetora dos 
Animais de Rua - APAR e ao Termo de Fomento n° 05/2019, firmado com a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, para majoração do valor do repasse de 
recursos financeiros de origem municipal, conforme planos de trabalho: 

I - Associação Protetora dos Animais de Rua - APAR. Valor a ser majorado: R$ 7.200,00 
(sete mil e duzentos reais). 

II - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Ibitinga. Valor: R$ 
68.000,00 (sessenta e oito mil reais) 

Art. 2° Os valores majorados serão cobertos com 
recursos de origem municipal - recursos próprios, depositados em contas de cada entidade. 

Art. 3° A duração das Parcerias será até 31 de 
dezembro de 2019, podendo ser suspenso o pagamento e/ou a parceria na ocorrência de 
descumprimento do objeto ou por decisão do Poder Executivo com base no interesse 
Público, e até denunciado, se ocorrer desvio das finalidades das entidades. 

§ 1° A fiscalização da efetiva execução do objeto proposto no Plano de Trabalho 
apresentado será efetuada pela Comissão de Avaliação e Monitoramento e pelo Gestor das 
parcerias, e ainda pelos Conselhos Municipais das respectivas políticas setoriais. 

§ 2° Em caso de descumprimento do avençado, a entidade será notificada pelo Gestor, para 
regularização das pendências. 

§ 3° Será dada ciência ao Poder Executivo e ao responsável pelo Controle Interno de 
qualquer ocorrência relativa à parceria. 
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Art. 4° O valor final e total de cada entidade é o 
constante do Termo de Fomento e seu aditivo firmado entre o Município e as entidades 
supramencionadas, em conformidade com as diretrizes e objeto, contidos no Plano de 
Trabalho, o qual será inserido no texto final do ajuste. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão por conta de dotações do orçamento vigente. 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ib,inga, 14 de junho de 2019. 

CRISTINA MARI KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente: 

Segue com o presente o Projeto de Lei n° 82/2019, para 
apreciação dos senhores Vereadores, a respeito de autorização para celebração de aditivo 
ao Termo de Fomento n° 01/2019, firmado com a Associação Protetora dos Animais de 
Rua - APAR e ao Termo de Fomento n° 05/2019, firmado com a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE, para majoração do valor do repasse de recursos 
financeiros de origem municipal, conforme planos de trabalho, apresentados em frente. 

Relativamente à Associação Protetora dos Animais de 
Rua — APAR, o valor que se pretende a majoração é de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos 
reais) cujo montante será utilizado para aquisição de ração cães e gatos. 

Em relação à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de Ibitinga, o valor a ser majorado é de R$ 68.000,00 (sessenta e 
oito mil reais), que será utilizado no atendimento educacional às pessoas com Deficiência 
Intelectual e Transtorno do Espectro Autista de ambos os sexos, em serviços 
especializados em Educação. 

Diante do exposto, solicitamos que o referido projeto 
de lei seja apreciado pelos Nobres Edis em regime de Urgência Especial, nos termos da 
legislação sobre o assunto. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de 
consideração e estima. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 
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itas Neto 
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Ofício n°. 011/2.019 

Ibitinga — SP, 20 de Março de 2.019 

Exma Senhora 
Cristina Maria Kalil Arantes 
DD. Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
Ibitinga — SP  

Prezada Senhora, 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, A.P.A.E. de Ibitinga, 
sita a Rua Idúlia da Costa Vilela, n° 515, Jd. Bela Vista, Ibitinga, Estado de São Paulo, 
vem por intermédio deste, requerer a V. Sa., em obediência as instruções da própria 
Prefeitura Municipal e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, o Aditivo ao 
Termo de Fomento n° 005/2019 para o atendimento à 24 (vinte e quatro) novos usuários 
da Entidade, a fim de poder continuar ofertando este trabalho com garantia na efetivação 
de direitos, reabilitação e qualidade de vida as pessoas com deficiências e suas famílias. 

Sendo só para o momento, reiteramos votos de elevada e estima e 
consideração. 
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Plano de Trabalho  

1 IDENTIFICAÇÃO 

A NOME DO PROJETO: "Atendimentos Educacionais Especializados" 

B ÁREA DE ATUAÇÃO: Pessoas com Deficiências 

C ADITIVO: Ao Termo de Fomento n° 005/2019 

2 INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO 

Nome: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE de Ibitinga 

CNPJ n°: 47.048.897/0001-97 

Endereço: Rua Idúlia da Costa Vilela  N°: 515 Complemento: 

Bairro: Jd. Bela Vista Cidade: Ibitinga Estado: SP CEP: 14940-000 

Telefone: 16 — 3352-7510 Fax: 16-3352-7510 E-maikaoae.ibitinoauol.com.br  

Endereço Internet: www.ibitinga.sp.apaebrasil.org.br  

Nome Técnico pelo Projeto: Carmem Lúcia Sanches Ortelan Salva 

Telefone: 16 — 3352-7510 

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES 

A 
Local/Endereço e ou Região de Atuação do Projeto:A Entidade está localizada na Rua 
Idúlia da Costa Vilela, 515 — Jardim Bela Vista e atende o município de Ibitinga — zona 	• 
urbana e rural. 

B 
Objetivo Geral: 	Oferecer o 	atendimento educacional 	as 	pessoas 	com 	Deficiência 
Intelectual e Transtorno do Espectro Autista de ambos os sexos, na faixa etária de O anos à 
indeterminada oferecendo serviços especializados em Educação. 

C Resumo do Projeto: Atendimentos Educacionais Especializados. 

D N° de Beneficiários (direto) Atendidos: 24 

E Custo Total: R$ 68.000,00 

F Duração do Projeto (n° meses): 08 meses 

G Custo Per Capta/Mês: R$ 354,16 
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1. Identificação do projeto 

1.1. Instituição proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE de Ibitinga 

1.2 CNPJ: 47.048.897/0001-97 	 . 
, 

1.3 Banco: 001 - Banco do Brasil 1.4 Agência: 0505-3  1.5 Conta: 815-X 

t6 Site:www.ibitinga.sp.apaebrasil.org.br 

1.7 Certificações: 
CRCE ( X ) CEBAS (X) 
Utilidade Pública Estadual 	(X) 	Utilidade PúbliCa Municipal (X) 
C MAS (X) 	Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ( X ) 
Conselho Municipal de Saúde ( 	) 	Conselho Municipal de Educação ( 	) 

1.8 Nome do Responsável legal: Albino de Souza Freitas Neto — Presidente 

1.9 RG: 9.604.968 1.10 Órgão Expedidor: SSP/SP 

1. Histórico da Organização 

Diante das dificuldades encontradas para o tratamento adequado do seu filho com Deficiência 

Mental e Auditiva em cidades vizinhas, a Prof. Odila Francisquini dos Santos (hoje patrona da 

escola) teve a iniciativa de convidar algumas pessoas dá comunidade local como por exemplo: 

Médico, Professoras, Jornalista, Vereador, Engenheiro Agronômo, Comerciantes, Bancários 

com o objetivo de fundar a APAE. Após inúmeras reuniões, estudos e dedicação desta equipe 

de voluntários fundou-se a APAE de Ibitinga no dia 23 de Agosto de 1975 e nesta data a APAE 

recebeu doze(12) alunos. A APAE de ibitinga iniciou as suas atividades no prédio; uma casa 

que foi cedida pela Associação Espírita na rua Domingos Robert n° 1.175 — Centro. Com  o 

passar dos tempos este bpredio tornou-se pequeno e não oferecia capacidade de ampliação, 

portanto, permanecemos no mesmo durante 22 anos. A Entidade desenvolve o seu trabalho há 

44 anos no munícipio e é muito nobre ressaltar que atendemos nós anos de 1982 à 1989 o 

munícipio de Tabatinga e nos anos de 1987 à 1989 o municipio de Borborema oferecendo os 

atendimentos especializados as pessoas com deficiências destas localidades.No ano de 1997 

a Prefeituta Municipal da Estância Turística de Ibitinga cedeu o prédio na Rua Idúlia da Costa 

Vilela n° 515 — Jardim Pacola,como doação por direito Real de Uso à entidade. No dia 14 de 

Agosto de 2015 foi feita a doação definitiva com escritura pública à APAE de Ibitinga pelo Sr. 

Prefeito Municipal Florisvaldo Antonio Fiorentino. 



 

;«,.7â 0,1," " 	5%) 4F2, *  , Q7A 4,1t• 	 f¡Al.,:4" 	 4171 

1.1..ZIlit431:44011tt 1110 	tdk ‘»  

 

     

 

mipos dos ixceucionals 

  

Rua !dulia da Costa 	n° 515 
Jd. Sla Vista 

CZP 14940-000 - Ibitinga - 

    

Reconhecida üe Utiiidade Municipal, Lei n.° 1109 de 23/08/76 - Reconhecida de Utiidade Estadual, n° 2748 de 10/04/81 - Reconhecida de Utilidade Pública 

Federal conforme Decreto n.°91.108 de 12103/85, Inscrita no CEAS sob n° 1485/85 em 22/05/85 - Matrícula no C.A.R. n.° 3200 - Certificado de Fins Filantrópicos 

conforme processo n.° 44005.000935/97-07 - Inscrição Municipal 984-5 - CNPJ 47.048:89710001-97 - REG. Pessoas Jurídicas 102, Págs 132/134 

1. identificação do projeto 

1.1. instituição proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais —APAE de ibitinga 

1.2 CN7-'''..;: 47.048.897/0001-97 

1.3 Banco: 001 - Banco do Brasil 1.4 Agência: 0505:3 1.5 Conta: 815-X 

1.6 Site:www.ibitinga.sp.aPaebrasil.org.br 

1.7 Certificações: 
CRCE ( X ) CEBAS (X) 
Utilidade Pública Estadual 	(X) 	Utilidade Pública Municipal (X) 
CMAS (X) 	Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ( X ) 
Conselho Municipal de Saúde ( ) 	Conselho Municipal de Educação ( 	) 

1.8 Nome do Responsável legal: Albino de Souza Freitas Neto — Presidente 

1.9 RG: 9.604.968 1.10 Órgão Expedidor: SSP/SP 

1. Histórico da Organização 

Diante das dificuldades encontradas para o tratamento adequado do seu filho com Deficiência 

Mental e Auditiva em cidades vizinhas, a Prçf. Odila Francisquini dos Santos (hoje patrona da 

escola) teve a iniciativa de convidar algumas pessoas da comunidade local como por exemplo: 

Médico, Professoras, Jdrnalista, Vereador, Engenheiro Agronômo, Comerciantes, Bancários 

com o objetivo de fundar a APAE. Após inúmeras reuniões, estudos e dedicação desta equipe 

de voluntários fundou-se a APAE de Ibitinga no dia 23 de Agosto de 1975 e nesta data a APAE 

recebeu doze(12) alunos. A APAE de ibitinga iniciou as suas atividades no prédio; uma casa 

que foi cedida pela Associação Espírita na rua Domingos Robert n° 1.175 — Centro. Com  o 

passar dos tempos este bpredio tornou-se pequeno e não oferecia capacidade de ampliação, 

portanto, permanecemos no mesmo durante 22 anos. A Entidade desenvolve o seu trabalho há 

44 anos no munícipio e é muito nobre ressaltar que atendemos nos anos de 1982 à 1989 o 

munícipio de Tabatinga e nos anos de 1987 à 1989 o municipio de Borborema oferecendo os 

atendiMentos especializados as pessoas com deficiências destas localidades.No ano de 1997 

a Prefeituta Municipal da Estância Turística de Ibitinga cedeu o prédio na Rua Idúlia da Costa 

Vilela n° 515 — Jardim Pacola,como doação por direito Real de Uso à entidade. No dia 14 de 

Agosto de 2015 foi feita a doação definitiva com escritura pública à APAE de Ibitinga pelo Sr. 

Prefeito Municipal Florisvaldo Antonio Fiorentino. 
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2. Justificativa 

O Brasil possui 207,7 milhões de habitantes e quase 22.6% da população é composta por 

pessoas que possuem algum tipo de deficiência. No Censo de 2010 o Estado de São Paulo 

apresentava uma população total de 41.262,199 e com 9.344,109 pessoas com deficiências 

correspondendo a 22,6%. Atualmente o Estado de São Paulo é líder como o mais populoso do 

país com 45,1 milhões de habitantes (2017). O Município de Ibitinga tem uma população 

estimada de 57.022 habitantes. 

Desta forma e em observância à Constituição Federal e a Leis Educacionais à APAE de 

Ibitinga atua no Município ofertando os serviços especializados em Educação Especial. Este 

Plano de Trabalho visa o atendimento educacional especializado à 24 (vinte e quatro pessoas 

com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro Autista. 

Neste ano de 2019 houve um aumento do número de alunos e por este motivo é necessário a 

contratação de uma Professora e duas Monitoras. 

3.Caracterização Socioeconômica da Região e do Serviço a ser Qualificado 

A cidade de Ibitinga, localizada na região norte do Estado de São Paulo, distante 

aproximadamente 360 km da capital, com seus 57.022 habitantes (Fundação SEADE, 2017) é 

formada em grande parte por trabalhadores rurais e da indústria têxtil. Ibitinga é considerada a 

Capital Nacional do Bordado, produto base de toda economia do município. O turismo 

comercial é uma das principais fontes de renda da cidade, juntamente com as exportações. O 

município encontra-se 599 a  posição no ranking em IDH-M no Brasil cujo índice de 

desenvolvimento humano é de 0,747 (IPEA, 2010), considerado "muito baixo” e encontra-se 

totalmente inferior aos índices do Estado de São Paulo (Plano Decenal CMAS). 

De acordo com o Plano Decenal de Assistência Social a Entidade está localizada na segunda 

área de maior vulnerabilidade no município e também onde estão concentrados o maior 

número de serviços públicos e OSCS proporcionalmente (setor 1) — 11% dos seus usuários 

são provenientes do (setor 1) e a segunda área de maior vulnerabilidade do município; 28,5% 

do (setor 4) que é a segunda região que concentra o maior número de bairros. 

Capacidade média de atendimento deste Projeto: 24 

• O à 6 anos de idade: 18 

• 7 anos à 14 anos e 11 meses: 06 

Serviços Qualificados: Educação Precoce, Educação Infantil e Transtorno do Espectro 

Autista. 
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4. Abrangência Geográfica 

A APAE de Ibitinga está localizada no bairro Jardim Pacola (setor 1) e considerada a segunda 

área de maior vulnerabilidade no município e onde estão concentrados o maior número de 

serviços públicos. 11% dos seus usuários são, provenientes desta área e 28,5 % são 

provenientes do (setor 4) segunda região concentra o maior números de bairros do município 

(25). Plano Decenal de Assistência Social. 

5. Objetivos do Projeto: 

5.1. Objetivo Geral 

Oferecer o atendimento educacional as pessoas com Deficiência Intelectual e Transtorno do 

Espectro Autista de ambos os sexos, na faixa etária de O anos à indeterminada oferecendo 

serviços especializados em Educação Especial. 

5.2. Objetivo (s) Específico (s): 
• Propiciar um atendimento de qualidade as pessoas com Deficiência Intelectual, Transtorno 

do Espectro Autista e suas famílias; 
• Promover o desenvolvimento das potencialidades de cada educando respeitando as suas 

necessidades específicas; 
• Obter sucesso nos processos de reabilitação e aprendizagem. 

6. Beneficiários 

Público Alvo a ser Atingido 

6.1. Beneficiários Diretos 

24 educandos serão atendidos neste Projeto. 

6.2. Beneficiários Indiretos 

As famílias são beneficiários indiretos do Projeto à medida que observam o desenvolvimento 

dos seus filhos, aquisição de novos conhecimentos, autonomia, etc. 

7. Metodologia 

A Educação Especial é um processo educacional definido em uma proposta pedagógica, 

assegurando um conjunto de recursos e serviços educacionais especiais, organizados 

institucionalmente para apoiar, complementar e em alguns casos substituir os serviços 

educacionais comuns de modo a garantir a educação escolar e promover o desenvolvimento 

das potencialidades dos educandos que apresentam necessidades educacionais especiais em 

todos os níveis, etapas e modalidades da educação. 
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Partindo deste princípio a APAE de Ibitinga oferece aos seus educandos uma proposta 

Pedagógica com currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específica. 

Currículos Adaptados—  É aquele que visa adaptar o currículo acadêmico para os alunos que, 

por suas condições cognitivas, físicas e sensoriais, não demonstram condições de acompanhar 

o currículo regular. Ele se preocupa em adaptar as habilidades a leitura, escrita, cálculo, 

habilidades sociais e de vida diária. 

Plano Educacional Individual (PEI) — É um currículo adaptado e elaborado para cada aluno 

diante da sua necessidade pedagógica. 

Método TEACH — Currículo a ser desenvolvido e elaborado individualmente a cada aluno, 

respeitando faixa etária e grau de funcionalidade para atender as necessidades do Transtorno 

do Espectro Autista. 

Recursos educativos utilizados — Recursos áudio — visuais, computadores, tablets, etc. 

Rotina da Entidade 

Período Matutino: 

8:00 hs — Chegada dos alunos à Entidade com os transportes escolares, café da manhã e 

entrada para as salas; 

10:05 hs às 10:25 hs — Almoço dos alunos; 

10:25 hs—Retorno para a sala, atividades etc; 

11:45 hs — Saída das salas e retorno para casa com transportes escolares. 

Período Vespertino: 

13:00 hs — Chegada dos alunos à Entidade com os transportes escolares e entrada para as 

salas; 

15:15hs às 15:30 hs — Lanche da tarde para todos os alunos; 

15:30 hs — Retorno para a sala, atividades, etc; 

17:00 hs — Saída das salas e retorno para casa com transportes escolares. 

8. Resultados Esperados 

• Espera-se obter resultados satisfatórios nos serviços educacionais especializados às 

pessoas com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro Autista. 

• Que os educandos alcancem através de todos os métodos, planos, recursos educativos 

um aprendizado de qualidade nas suas vidas. 
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• Que as famílias possam obter cada vez mais autonomia, conhecimentos, capacidade 

diante das questões que circundam a dinâmica familiar. 

9. Processo de Monitoramento e Avaliação 

1 Processo de Monitoramento e Avaliação (indicadores qualitativos e quantitativos) 

Resultado(s) Indicadores qualitativos Indicadores quantitativos Meios de Verificação 

1) Obter resultados 
satisfatórios nos serviços 
educacionais especializados 
as pessoas com Deficiência 
Intelectual e Transtorno do 
Espectro Autista. 

Desempenho pedagógico. 
Grau de satisfação dos 
serviços ofertados. 
Progresso e evolução de 
cada caso. 

Mínimo de 90% de 
frequência diária dos 
educandos. 

Relatório, Reuniões, 
Frequencia diária (lista de 
presenças), 
Observações e Avaliações. 

2) Aprendizagem de 
qualidade nas suas vidas. 

Aperfeiçoamento das 
técnicas, conceitos, revisão 
dos planos individuais. 

Revisão dos planos, técnicas, 
conceitos sempre que for 
necessário para o 
desenvolvimento do 
educando. 

Avaliação 
Relatórios 
Reuniões 
Observações 

3) Famílias com maior 
participação nos serviços 
educacionais 
especializados. 

Maior autonomia, 
conhecimento, capacidade, 
participação na vida escolar 
do seu filho. 

Mínimo de 50% de 
atendimento das famílias nos 
serviços e atendimentos 
oferecidos. 

Grau de satisfação das 
famílias. 
Lista de presenças. 

10. Recursos Humanos: 

Formação Profissional Função no projeto 
N° de 
horas 

semanal 

Vínculo 
(CLT, prestador 

serviços, voluntário) 

Ensino Médio Completo Monitora 40 hs CLT 

Pedagogia Licenciatura Plena Docente 40 hs CLT 

11. Cronograma de Execução do Projeto 

Plano de Trabalho Anual 

Atividades/Mês 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 

Início das atividades X 

Reunião de Planejamento X 

Avaliações Bimestrais X X X X 

Reunião de Replanejamento 
• X 
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Reunião Administrativa e Pedagógica X X X X X 

Reunião deConselho de Nivel e 
Escola 

X X X X 

Reunião de Pais X X X X 

Projetos 
Arboviroses 
Alimentação saúdavel 
Resgate de Valores 
Resgate de Brincadeiras antigas 

X X X 
X X 

X X 
X X 

Relatório Final e Prestação de Contas X 

Ibitinga, 20 de Mar 

I 
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Cronograma de Desembolso 

Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês 5 

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica 
R$ 3.600,00 R$ 	3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 	3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 28.800,00 

R$ 4.300,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00 R$ 	4.300,00 R$ 4.300,00 R$ 34.400,00 

R$ 63.200,00 

2 - Recursos Humanos - Vale Alimentação da Equipe Pedagógica 

R$ 600,00 R$ 	600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 600,00 R$ 	600,00 R$ 600,00 R$ 4.800,00 

R$ 4.800,00 

'TOTAL DO PROJETO  R$ 68.0170731 

2.1 Vale Alimentação 	 600,00 
Subtotal 

N° Item 	 Mês 1 

1.1 Professor(a) 40 horas R$ 	3.600,00 
1.2 Aonitor(a) 40 horas R$ 	4.300,00 

Subtotal 

Ibitinga, 20 de Març 
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Cronograma de Desembolso 

Item 	 Mês 1 
	

Mês 2 
	

Mês 3 
	

Mês 4 
	

Mês 5 
	

Mês 6 
	

Mês 7 
	

Mês 8 
	

Total 

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica 
1.1 Professor(a) 40 horas R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00 R$ 28.800,00 
1.2 Monitor(a) 40 horas R$ 4.300,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00 R$ 34.400,00 

R$ 63.200,00 

600,00 1 R$ 4.800,00 

R$ 4.800,00 

R$ 68.000,00 I 

Subtotal 

2.1 1Vale Alimentação 	1 R$ 600,00 1 R$ 	600,001 R$ 	600,00 1 R$ 600,00 1 R$ 	600,00 1 R$ 	600,00 1  R$ 600,00 1 R$ 
2 - Recursos Humanos - Vale Alimentação da Equipe Pedagógica 

Subtotal 

'TOTAL DO PROJETO 

Ibitinga, 20 de Marçoi de 2 

Albino de So teto 
RG. 9.604.9 -6 - SSP/SP 

Presidente APAE de Ibitinga 

1 
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Planilha Orçamentária 

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnic 
N° Item Detalhamento Quant. Unidade Duração Valor Um Total 

1.1 Professor(a) 40 horas Atuar em salas de aulas na alfabetização dos alunos 1 Serviço 8 R$ 	3.600,00 R$ 	28.800,00 
1.2 Monitor(a) 40 horas Atuar em salas de aulas auxiliando o professor(a) 2 Serviço 8 R$ 	2.150,00 R$ 	34.400,00 

Subtotal 
	

R$ 
	

63.200,00 

2 - Recursos Humanos - Vale Alimentação da EquipePedagógica 
N° Item Detalhamento Quant. Unidade Duração Vã-roi:Um - Total 

2.1 Vale Alimentação Serão fornecidos a equipe técnica contratada conforme rege à 
conveção coletiva de trabalho 

3 Serviço 8 R$ 	200,00 R$ 	4.800,00 

Subtotal 
	

R$ 
	

4.800,00 

C.7) 

Ibitinga, 20 de MançO dy019 

Albino de So 

TOTAL PROJETO 	R$ 	68.000,00 I 
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Atenciosamente 

LO ES TALARICO 
de Educação 

1 4 , 

PREFEITJRA 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IRITINGA 

  

SOLICITACAO DE INDICACAO DE EXISTENCIA PREVIA DE DOTACAO 
ORCAMENTARIA PARA ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N°. 005/2019 

Ibitinga, 04/04/2019 

À Secretaria de Planejamento e Coordenação 

Considerando que a Lei 	13.019'14. de abrangência nacional. entrou em vigor em 23 de janeiro de 
2016 para União. Estados e Distrito Federal e aplicável a partir de I° de janeiro de 2017 aós 
Municípios e que a partir de então, as transferências voluntarias de recursos dos Entes Federados 
(União. Estados, Distrito Federal e Municípios) para as OSCs, deverá ser efetivada através de novos 
instrumentos jurídicos: Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação; 

Considerando que que foi firmado o Termo de Fomento n°. 005/2019 com a instituição "Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais, APAE de Ibitinga" no valor de R$ 670.791,00. 

Porém com base nas informações prestadas pela referida instituição, é necessário um aditivo no valor 
de R$ 68.000,00 para ajuda com atendimento a 24 novos usuários da entidade, a fim de poder 
continuar ofertando este trabalho com garantia na efetivação de direitos, reabilitação e qualidade de 
vida as pessoas com deficiência e sua família. 

Solicito com base no artigo 35 da referida Lei. a indicação expressa da existência de previa dotação 
orçamentária nesta secretaria, para que a mesma possa abrir processo de Aditivo ao Termo de 
Fomento n'. 005/2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 



 

PP.EFEITURA 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

Ibitinga, 05 de abril de 2019 

Memoranda Interno 

Assunto: Resposta a Solicitação da Secretaria 

Prezado Secretário. 

Considerando o artigo 35 da Lei 13.019/14, indicamos, conforme solicitado, a existência de 
dotação orçamentaria nesta secretaria a fim de abertura de processo de Aditivo ao Termo de Fomento 
ri'. 005. que onerará no orçamento de 2019. 

020$00 SERVIÇOS GERAIS DE ENSINO 
12.367.0002.2534.0000 — Serviços Especializados em Educação Especial 
3.3.50.43.00 — 01.240.000 — Subvenções Sociais 	 R$ 69.209.00 

Encaminhe-se à Secretaria de Governo a fim de que apresente o Aditivo à Secretaria de 
Administração e ao Gabinete da Prefeita. 4 

EDUARDO j1,-01-!'ES SENO 
Secretario de Planejamento e Coordenação 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguei Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 
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Ibitinga, 08 de abril de 2019 

Assunto: Apresentação de Aditivo ao Termo de Referência 

Prezado Secretario de Administração 

Considerando a Lei 13.019/ 1 4. indicamos, conforme solicitado pela Secretaria de 
Planejamento, o presente aditivo ao Termo de Fomento n° 005/2019 com a instituição APAE. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação do referido aditivo se justifica com base na necessidade de ajuda com 
atendimento a 24 novos usuários da entidade, a fim de poder continuar ofertando este trabalho com 
garantia na efetivação de direitos, reabilitação e qualidade de vida as pessoas com deficiência e sua 
família. 

VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO DO ADITIVO 

O valor global para o aditivo com recursos da Secretaria de Educação, será de 
RS 68.000.00 (sessenta e oito mil reais) para 08 (oito) meses de execução do projeto. 

Encaminhe-se, para análise e parecer, a Secretaria de Administração o presente 
Aditivo e posteriormente a Secretaria de Assuntos Jurídicos e ao Gabinete da 
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal. 

Atenc sament 

FR 	 ,0 TALARICO 
etário de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IRITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP 14.940-112 
telefone (16) 33527000 / Fax (16) 3352-7001 
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NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA N°  2144 

Ficha N° : 	100 	Processo N° : 

Unidade : 	020800 	SERVIÇOS GERAIS DE ENSINO 

Funcional : 	12.367.0002.2534.0000 Serviços especializados em Educação Especial 

Cat. Econ. : 3.3.50.43.00 	 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Código de Aplicação: 240 000 	Fonte Recurso: 0 0100 

	

Saldo Inicial 	Alteração (+) 	Alteração (-) 	Empenhado 	 Saldo Atual 

	

700.000,00 	69.000,00 	-29.000,00 	 670.791,00 	 69.209,00 

Data 	Histórico 

08/04/2019 ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N°. 005/2019 
VALOR DA RESERVA 68.000,00 

RESERVA JÁ UTILIZADA 0,00 

RESERVA ANULADA 0,00 

SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 68.000,00 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 1.209,00 

MUNICÍPIO DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim. 333 

45321460/0001-50 
'" 

Exerci= 2019 

em : 08/04/2019 17:11 



INDICAÇÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA DESPESA 

Os recursos destinados ao custeamento do objeto dessa Parceria serão transferidos 
de forma regular e automática do Município de Ibitinga para a entidade acima 
indicada, seguindo a classificação: 

Natureza de Despesa: 3.3.50.43.00 

Programa de Trabalho: 12 367 0002 2534 0000 

O cronograma de desembolso foi verificado pela Secretaria de Finanças e encontra-
se apto à aprovação. 

Caso o aditivo seja aprovado nos termos da Legislação aplicável ao caso, informo 
que fica autorizada a realização da 1espesa. 

Encaminhe-se para a Comissão deSeleção e Análise do Plano de Trabalho. 

Providencie-se. 

08/ 4/2019. 

Belmir\cgarbi Neto 
Ordenador de Despesa / Secretário Municipal de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 
1 S 

   

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Interessado: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, APAE de Ibitinga 
Referência: Aditivo ao Termo de Fomento no. 005/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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COMISSÃO DE SELEÇÃO E ANÁLISE DO ADITIVO 

ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N° 005/2019 

Interessado: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, APAE de Ibitinga. 

Assunto: Aditivo ao Termo de Fomento n°. 005/2019 

A Comissão de Seleção e Análise dos Planos de Trabalho do Terceiro 
Setor, legalmente nomeados pela Portaria n° 13.417 de 28 de dezembro de 2018, após 
análise da documentação constante dos autos em epígrafe constatou o seguinte: 

O projeto apresentado atende aos requisitos legais impostos pela Lei 
13.019/2014, principalmente quanto à documentação necessária para que se possa dar 
continuidade ao aditivo. As certidões apresentadas estão dentro dos seus respectivos 
prazos de validade. 

Segundo informações prestadas pela Secretaria de Educação, existe 
reciprocidade entre o Município de Ibitinga e a Instituição que pretende continuar a 
executar as prestações de serviços e no caso, com atendimento a 24 novos usuários da 
entidade, a fim de poder continuar ofertando este trabalho com garantia na efetivação 
de direitos, reabilitação e qualidade de vida as pessoas com deficiência e sua família. 

A não realização de chamamento público se justifica por ser um aditivo 
a um chamamento que já ocorreu. 

Os cronogramas de repasse de recursos foram analisados e aprovados 
pela Secretaria de Finanças do Município. 

Ex posítis, a comissão considera que está na forma e no conteúdo 
APTO o pedido de aditivo apresentado pela Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais, APAE de Ibitinga. 

Encaminhe-se para a Secretaria de assuntos Jurídicos. 

QueilaH'eruel Pavani 

Claudia 	 icoti Silva 

Maria Carolina Endres Longhini 
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 8807/2018 

Interessado: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - "APAE" 

Assunto: Aditivo ao Termo de Fomento 

Trata-se de pedido de aditivo ao Termo de Fomento, mediante 
alteração do Plano Trabalho para majoração do valor do repasse, face às 
justificativas expostas pela interessada. 

Assim, nos termos do artigo 57, da Lei n° 13.019/2014, "in 
verbis": 

"Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de 
valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho 
original. 	(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)  

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei n9  13.204, de 2015)" 

Portanto, há previsão expressa na legislação vigente, que 
estabeleceu o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, de revisão do plano de trabalho, para alteração 
de valores ou de metas, mediante termo aditivo, como é o caso dos autos. 

Ibitinga, 09 de abril de 2019. 

_  
Tatiana Cristina de Arrudodra Justino Ferreira 
Secretaria de Assuntos Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IRITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.40-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
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20 de março de 2019 
À Prefeitura Municipal de Ibitinga 
Secretaria Municipal de Saúde 
Assunto: Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento Ibitinga SEMSD 001/2019 
Referente: APAR — ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS DE RUA 

De acordo com o que preconiza o artigo 7.3.1 do presente edital, 

encaminhamos o respectivo projeto de proponência da (o) nome do proponente: 

( X ) Plano de Trabalho; 

( X ) Planilha Orçamentária; 

( X ) Cronograma de Desembolso; 

( X ) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei federal n° 13.019, de 2014; 

( X ) Ata de eleição do quadro dirigente atual; 

( X ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante legal; 

( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

( X ) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

( X ) comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto 
de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, 
consistente(s) em atestado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) firmado(s) com órgão(s) ou 
entidade(s) da administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras 
organizações da sociedade civil; 

( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

( X ) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 

( X ) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CRF); 



Edital de Chamamento Público para Aditamento do Termo de Fomento Ibitinga n° 00112019 

Planilha Orçamentária 

        

1- N° 2- Item 3- Detalhamento 4- 
Quantidade 

5- 	6- 
Unidade Duração 

7- Valor 
Un 

- Total 

     

        

        

1- Materiais — Despesas com alimentação 

270,3 Kg meses 	13,33 Alimentação Aquisição de ração para cães e gatos em 
uma média mensal de 270,3kg 

R$ 900,00 

Subtotal R$ 7.200,00 
Total do projeto R$ 7.200,00 

Ibitinga, 20 de março de2019. 

ndreza Flois •acola 

Preidente da APAR 



Mês 6 	Mês 7 Mês 8 T  Mês 3 	Mês 4 	Mês 5 2- Item 	I Mês I 	Mês 2 
IV° _ 

1.1 Alimentação 900,00 900,00 
(ração) 

Subtotal 

7- Total 

7.200,00 

R$ 7.200,00 
R$ 7.200,00 

1900,00 

TOTAL DO PROJETO 

900,00 
1- Materiais — Despesas com alimentação 
900,00 900,00 900,00 900,00 

ndreza Floi Pacola 

Edital de Chamamento Público para Aditamento do Termo de Fomento Ibitinga n° 001/2019 

Cronograma de Desembolso 

lbítinga, 20 de março de 2019. 

Presidente da APAR 



Aditivo ao Termo de Fomento ibitinga 00112019 

PLANO DE TRABALHO 

1 IDENTIFICAÇÃO: 

A NOME DO PROJETO: Manutenção do abrigo de animais da Associação Protetora dos Animais de 
Rua (APAR) 

B ÁREA DE ATUAÇÃO: cuidado a animais de rua 

2 INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO 

fome: APAR — Associação Protetora dos Animais de Rua 

CNPJ n°: 16.994.622/0001-12 

Endereço: Rua A N°: 335 Complemento.: 

Bairro: chácara Santa Isaura Cidade: Ibitinga Estado: SP CEP: 14940-000 

Telefone: (16) 99701-7002 Fax: E-atar!: aparibitinga2016q;gmail.com  

Endereço Internet: https://www.facebook.corn/ibitingaapar  

Nome Técnico pelo Projeto: Manutenção do abrigo de animais da Associação Protetora dos Animais de 
Rua (APAR) 

Telefone: (16) 99701-7002 Fax: E-mail: aparibitinga2016@gmail.com  

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES 

A Local/Endereço e/ou Região de Atuação do Projeto: município de Ibitinga-SP e arredores 

B Objetivo Geral: O objetivo geral do projeto é atender em média 11 animais a mais em situação de 
abandono e vulnerabilidade a mais por mês (e a média de 85 animais a mais nos 08 meses desse 
projeto), dando tratamento veterinário, vermífugos, vacinas, dando abrigo e, posteriormente, 
encaminhando-os para adoção. Todos os animais do abrigo precisam dos cuidados mais básicos, 
como alimentação, higiene e saúde. A verba pretendida por este projeto será usada para atender 
esses objetivos em ordem de prioridade: primeiro, alimentação, com rações de boa qualidade que 
ajudam a evitar doenças e desnutrição; segundo, higiene, fazendo a limpeza do abrigo diariamente, 
como já é feito; terceiro, saúde, com tratamento veterinário aos animais que chegam debilitados. 
Trata-se de um aumento por conta do aumento de animais 	situação de vulnerabilidade que 
precisam de acolhimento na cidade. 

C Resumo do projeto: a presente proposta tem por objetivo resgatar/acolher animais em situação de 
rua, por conta do abandono e outras mazelas, trata-los, abriga-los e, posteriormente, disponibiliza-
los para adoção. A associação atua desde o ano de 2012 cuidando da população de animais de 
pequeno porte que estão na rua, abandonados e mal tratados. Os animais chegam aos cuidados da 
Associação, na maioria das vezes, através de denúncias/pedidos de ajuda feitos por telefone ou 
meios virtuais (Facebook e Whatsapp), dos quais a APAR verifica a veracidade e, se possível, 
acolher. Nesses anos, foi visível a diminuição de cães e gatos nas ruas da cidade que, por ser um 
ponto turístico/comercial, ganha muito com isso, evitando a proliferação de doenças zoonoses, 
ataques por mordidas, e até acidentes envolvendo carros e motos, sendo uma questão de saúde 
pública. A APAR obteve recursos financeiros repassados pelo município desde o ano de 2016, 
renovados anualmente. O município, apesar de contar com um Centro de Controle de Zoonoses, 
não tem a estrutura física para acolher os animais de rua, fazendo apenas um trabalho de castração 



gratuita de fêmeas, que tem o apoio a APAR. 

Toda a verba recebida pela Associação do Poder Público até os dias atuais foi usada para garantir 
o cuidado mais básico dos animais abrigos, qual seja: compra de alimento — ração. Os demais 
gastos da Associação são custeados através de doações feitas pela população. 

D N° de beneficiários (direto) atendidos: média de 11 animais a mais por mês (85 em 8 meses) 

E Custo total: R$ 7.200,00 

F Duração do projeto (n° meses): 8 meses 

G Custo per capta/mês: R$ 84,85 



1. Identificação do projeto: 

1.1. Instituição proponente: APAR — Associação Protetora dos Animais de Rua 

1.2 CNPJ: 16.994.622/0001-12 

1.3 Banco: 001 - Banco do Brasil 	1.4 Agência: 0505-3 	1.5 Conta: 30.328-3 

1.6 Site: 

1.T Certificações: 
CRCE ( ) 	CEBAS ( ) 
Utilidade Pública Estadual 	( ) 	Utilidade Pública Municipal (X) 
CMAS ( ) 	Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ( ) 
Conselho Municipal de Saúde (X) 	Conselho Municipal de Educação ( ) 

1.8 Nome do Responsável legal: Andreza Flois Pacola 

1.9 RG: 28.065.939-8 	 1.10 Órgão Expedidor: SSP-SP 

2 - Apresentação da Organização 

2.1. Histórico da organização: 

A APAR de Ibitinga foi fundada em 04 de junho de 2012 por um grupo de mulheres que, por amor 
aos animais, decidiu se juntar para cuidar deles. Com  um crescimento acelerado nos últimos anos, a 
APAR conseguiu erguer um abrigo em um terreno alugado, tendo sob sua tutela hoje mais de 180 
cachorros e 50 gatos. 

Inicialmente, o abrigo ficava em uma casa pertencente à sogra da presidente da associação, no 
bairro Jardim Verona. Tudo era improvisado e os animais não tinham uma boa estrutura. Após 
procurarem multo por locais cujo valor cabia no orçamento apertado da associação e que aceitariam 
que fosse feito um abrigo para animais, além de ser afastado da cidade, para não incomodar 
vizinhos com o barulho, encontraram o terreno em que o abrigo está localizado até hoje. O terreno é 
alugado, mas é o que cabe no orçamento da associação, haja vista que não tem como comprar um 
local. Hoje, o aluguel é no valor de R$ 550,00. 

O abrigo, então, foi sendo erguido aos poucos pelas próprias associadas e voluntárias, com a ajuda 
dos familiares e pedreiros que se dispunham a trabalhar voluntariamente ou por um preço módico. O 
terreno alugado só tinha uma pequena casa e nem muro tinha. Foi feito um muro, um local para os 
gatos ficarem separados (o gatil), e oito baias para cachorros. Dentro da casa foi improvisada uma 
sala de cirurgias e procedimentos veterinários e uma sala para armazenar ração. 

Ao longo do tempo, novas baias foram sendo construídas. Hoje, no abrigo, existem 13 baias para 
cachorros, além de um pátio, todo cercado por alambrado e placas de ferro, com duas varandas, 
onde os cachorros também ficam. Os cães são separados por tamanho e afinidade. Os mais 
briguentos ficam separados em baias fechadas, assim como os doentes ou em tratamento. 

No ano de 2016, foi construída uma sala de internação, com 8 baias, todas revestidas de azulejos e 
com grelhas separadas, para abrigar os animais doentes, que precisam ficar separados dos demais 
e tomar soro ou receber tratamento diferenciado. 

Não obstante toda essa mudança e evolução estrutural, muito ainda há que ser feito para que o 
abrigo se torne ainda melhor para acolher os animais que lá estão e os que vierem a adentrar. Além 
de que, as manutenções na infraestrutura são constantes, haja vista que as necessidades básicas 
dos animais (como xixi) corroem algumas estruturas, como os portões das baias, que tem que ser 
arrumados com frequência. A manutenção dessa estrutura gera enormes gastos, além do valor do 
aluauel e o medo de oerder o local construído com tanto suor. oor não pertencer à associacão. 



3. Apresentação do Projeto 

3.1. Nome do Projeto: Manutenção do abrigo de animais da Associação Protetora dos Animais de Rua 

3.2. Justificativa 

O município de Ibitinga, apesar de ter um Centro de Controle de Zoonoses, não consegue dar conta 
de toda a população de animais abandonados e mal tratados da cidade. O Centro de Zoonoses, 
inclusive, não detém espaço físico suficiente para abrigar animais, realizando apenas a castração 
gratuita de fêmeas e a vacinação anual contra a raiva nos bairros da cidade. A APAR trabalha na 
mesma linha do Centro de Controle de Zoonoses, mas conta hoje com uma infra-estrutura capaz de 
abrigar cerca de 70 cães e 30 gatos, que está, inclusive, superlotada. 

P cidade de Ibitinga é uma cidade turística, famosa por seus bordados, que não pode ter animais 
antes que podem transmitir doenças e até atacar moradores e turistas, com mordidas, por 

exemplo. Sua indústria é quase que totalmente voltada a essa área da indústria têxtil. O turismo 
comercial é uma das principais fontes de renda de Ibitinga, juntamente com as exportações do seu 
principal produto e a agropecuária, onde se destacam as culturas de laranja e cana-de-açúcar. 
Ibitinga fica localizada no interior do Estado de São Paulo, a 360km da capital do Estado. Em 2017, 
sua população foi estimada em 58.715 habitantes, dos quais muitos vieram de outras localidades do 
país em busca de oportunidades de emprego na indústria do bordado. 

De acordo com a Organização Mundial da Saúde, há cerca de 30 milhões de animais abandonados 
no Brasil. Destes, 20 milhões são cachorros, enquanto 10 milhões são gatos. Para se ter ideia, em 
2010, o continente inteiro da Oceania tinha cerca de 36 milhões de pessoas. E isso são números 
referentes a 2014, é muito provável que a situação esteja até pior. Como não há dados e pesquisa 
sobre a quantidade de animais abandonados na cidade de Ibitinga, podemos estimar através dos 
dados nacionais. Se o Brasil tem 207,7 milhões de habitantes e 30 milhões de animais abandonados, 
então, Ibitinga, com 58.715 habitantes tem, aproximadamente, 8.480,74 animais abandonados. 

Todo o trabalho realizado na associação é voluntário, inclusive as prestadoras de serviço que fazem a 
limpeza nos dias de semana recebem apenaS uma ajuda de custo, fazendo o trabalho apenas por 
amor. A APAR sobrevive com a ajuda da popúlação da cidade de Ibitinga, através de doações; conta 

mbém com um bazar de roupas permanente, localizado num espaço cedido na Loja Lupper, cuja 
proprietária é a presidente da associação, onde todas as roupas são doadas pela população e 
vendidas a preços baixos, com a renda revertida para a manutenção da associação. Desde 2016 a 
APAR consegue ajuda também do Poder Público municipal, utilizando essa verba, principalmente, 
para comprar ração para alimentar os animais abrigados que consomem mais de 1 tonelada de ração 
por mês. 

O abrigo da APAR é limpo todos os dias, inclusive feriados e finais de semana, o que gera um grande 
gasto de água e produtos de limpeza, haja vista que são mais de 150 animais fazendo suas 
necessidades diariamente, juntos. O abrigo, então, é limpo, a água para os animais beberem é 
trocada e é colocado ração para preencher as vasilhas e eles terem o alimento do dia. No dia 
seguinte, tudo se repete, 365 dias por ano. Só essa rotina de limpeza e trato gera gastos enormes. 

Além disso, a APAR não possui veterinário à sua disposição. Há o responsável técnico que assina 
pela associação perante os órgãos de classe e fiscalização e dá orientações de como cuidar dos 
animais doentes. Entretanto, cirurgias e tratamentos de animais que chegam, em sua maioria, muito 
debilitados, tem que ser feito através de atendimento particular. Os veterinários da cidade ajudam 
como podem, reduzindo os custos para os animais recolhidos pela APAR, mas as contas são 
altíssimas, mesmo assim, e são custeadas com as doações recebidas pela população. 



APAR ' 

O Centro de Controle de Zoonoses do município também não oferece tratamento veterinário, apenas 
a castração de fêmeas, de forma gratuita, através dos dois veterinários que lá trabalham, sendo feitas 
6 castrações por dia, que devem ser agendadas previamente. Quando a APAR recolhe fêmeas, 
imediatamente entra em contato com o Centro de Zoonoses para que elas sejam castradas e todas as 
fêmeas adotadas por pessoas no abrigo saem de lá castradas, tudo com a finalidade de controle 
populacional. 

No ano de 2017, entraram 288 animais, sendo, em média 24 por mês. E foram adotados, no mesmo 
ano, 179 animais, uma média de 14 por mês. Com  esses dados, resta claro que o número de animais 
atendidos é bem maior do que os adotados, infelizmente, de modo que os gatos com alimentação, 
medicamentos, vacinas, tratamentos, é crescente. 

A adoção de animais do abrigo é parecida com a adoção de crianças. Infelizmente, os animais 
recolhidos ainda filhotes ou de pouca idade são adotados mais facilmente, enquanto que os mais 
velhos ou idosos, raramente são adotados, ficando no abrigo até a sua morte. Os animais de porte 
-guano também são mais facilmente adotados, de modo que no abrigo habitam mais animais de 

1.")rte médio e grande, pois são os que "sobram". 

Com a finalidade de evitar adoções realizadas de forma irresponsável, a APAR, através de suas 
voluntárias, faz uma vistoria na casa da pessoa interessada em adotar, conversa com a família, antes 
de entregar os animais para adoção, haja vista que, mesmo com esse controle, existem animais que 
são devolvidos, o que gera um grande estresse pro animal que, fica triste, tem dificuldades para se 
adaptar novamente ao abrigo e, muitas vezes, desenvolve doenças por estar emocionalmente 
fragilizado, o que faz com que nosso trabalho com aquele animal tenha que começar novamente do 
zero, com tratamento veterinário e ressocialização, para que ele possa ir para adoção novamente. 

Toda a divulgação do trabalho da Associação é feita através de mídias sociais, como Facebook e 
Instagram. São nessas mídias que são mostrados os animais que chegam no abrigo; que se pede o 
que a Associação está mais precisando no momento, para que as pessoas possam doar e ajudar na 
continuidade do trabalho da associação; são postadas fotos dos animais que estão disponíveis para 
adoção; são feitas campanhas de conscientização para o fim dos maus tratos e incentivando a 
adoção de animais. A população é bem aberta e colaborativa com o trabalho da APAR, sempre 
ajudando, mesmo que com pouco nos momentos de mais dificuldades do país. 

Ocorre que, ultimamente, o número de animais acolhidos aumentou, devido ao crescimento 
•-)pulacional da cidade. A associação não está conseguindo custeá-los com o valor pago 

anteriormente, de modo que esse aditamento/aumento de verba se faz necessário. 

Em resumo, o trabalho da APAR, desde sua fundação, tem sido feito com a finalidade de acabar com 
os animais abandonados na cidade de ibitinga-SP, conscientizando para a posse responsável e 
controle populacional. Desse modo, é imprescindível a aceitação/aprovação deste projeto, haja vista 
ser uma necessidade premente da associação a ajuda do Poder Público Municipal, por fazer um 
trabalho essencial ao município e a todos seus cidadãos. 

3.3. Caracterização socioeconômica da região e do serviço a ser qualificado 
A região do município de lbitinga-SP não é uma região pobre, por ser uma cidade turística, além de 
contar com grande produção rural, principalmente de cana-de-açúcar. Entretanto, os animais 
abandonados advém, em sua maioria, dos bairros e regiões mais pobres e periféricas da cidade. Os 
bairros mais deficitários financeiramente tem mais incidência de abandono e maus tratos a animais, 
porque, muitas vezes, os próprios donos abandonam o animal por não conseguirem cuidar dele ou os 
animais acabam ficando doentes pela falta de vacinas e cuidados básicos. 

3 
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3.4. Abrangência Geográfica 
Apesar de o art. 7° do Estatuto Social da APAR prever que a área de atuação da associação será na 
cidade de Ibitinga, tanto na área urbana quanto rural, o trabalho da APAR acabou por abranger 
também municípios vizinhos que não tem abrigos para animais. A APAR socorre animais atropelados 
nas estradas/rodovias próximas ao município de Ibitinga/SP. Pessoas de municípios vizinhos trazem 
animais abandonados até Ibitinga por saberem da existência da Associação. O município mais 
próximo que conta com entidade que cuida de animais é Bariri-SP. As cidades de Itápolis, Tabatinga, 
Borborema, lacanga, o distrito de Cambaratiba (pertencente a Ibitinga) acabam chamando a 
Associação para recolher animais de rua em situação de vulnerabilidade. 
Dentro do município de Ibitinga, os bairros mais atendidos são os mais carentes. A população menos 
favorecida economicamente acaba abandonando reais seus animais por não terem condições de 

'dar deles. Os bairros com maior incidência de chamamentos/dénúncias e resgates são: Vila Maria 
(bairro onde o abrigo está localizado), Centro, Vila Isolina (bairro onde moram duas voluntárias da 
associação), Capim Fino (bairro vizinho ao 	Maria Luize I, Santo Expedito, estrada rural 
próxima ao lixão municipal e estrada rural da "Cruf0Cigano". 
Dos 288 animais que entraram na associação no ano de 2017, à maioria vieram dos seguintes 
bairros: Vila Maria, Vila Isolina e Centro. O bairro Vila Maria, é onde o abrigo está localizado, além de 
ser um bairro muito populoso e pobre, o que explica a grande 'incidência de abandono e animais 
resgatados pela APAR. No bairro Vila !solina, além de ser um bairro também populoso, duas 
voluntários do abrigo moram lá e a população sabe, o que explica o grande número de abandono e 
resgates. No centro, apesar de não serem muitos os moradores, os animais abandonado acabam 
migrando para lá por ser onde é mais fácil achar comida, pois há vários estabelecimentos e as 
pessoas acabam alimentando os animais, além de existirem várias praças, onde eles podem se 
abrigar. 

4. Objetivos do Projeto 

4.1. Objetivo Geral 
O objetivo geral do projeto é atender em média 11 animais a mais em situação de abandono e 
vulnerabilidade por mês (perfazendo a média total de 85 animais a mais em 8 meses), dando 
tratamento veterinário, vermífugos, vacinas, dando abrigo e, posteriormente, encaminhando-os para 
adoção. Todos os animais do abrigo precisam dos cuidados mais básicos, como alimentação, higiene 
e saúde. A verba pretendida por este projeto será usada para atender esses objetivos em ordem de 
prioridade: primeiro, alimentação, com rações de boa qualidade que ajudam a evitar doenças e 
desnutrição; segundo, higiene, fazendo a limpeza do abrigo diariamente, como já é feito; terceiro, 
saúde, com tratamento veterinário aos animais qUê chegam debilitados. Trata-se de um aumento por 
conta do aumento de animais em situação de vulnerabilidade que precisam de acolhimento na cidade. 

4.2. Objetivo (s) Específico (s): 
- Promover o acolhimento institucional de animais em situação de rua, abandono e maus tratos; 
- Oferecer abrigo e comida (ração) em boas condições; 
- Oferecer tratamento veterinário adequado aos animais acolhidos, inclusive com medidas 
preventivas, através de vacinas e vermífugos; 
- Promover a socialização dos animais acolhidos, que, muitas vezes, chegam ariscos e com medo, 
para que possam, posteriormente, ser adotados; 
- Diminuir a incidência de doenças transmitidas por animais domésticos abandonados, o que pode 
acarretar um risco à saúde pública. 
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5. Beneficiários - público alvo a ser abrangido 

5.1. Beneficiários Diretos (especificar) 
Animais em situação de rua, abandonados e maltratados, dando prioridade àqueles que estiverem 
doentes e precisando de ajuda urgente, como, por exemplo, animais com doenças zoonoses 
(cinomose, raiva, leishmaniose, dentre outras), fêmeas prenhas, animais com sarna e doenças de 
pele. 
Estão sendo atendidos a mais, em média, 11 animais por mês (85 em 8 meses). 

..2. Beneficiários Indiretos (especificar) 
A população do município em geral, pois, não havendo grande quantidade de animais nas ruas, 
abandonados, doentes, a população corre menos risco de contrair doenças e de possíveis ataques. 

6. Metodologia 
Conforme já demonstrado, no ano de 2017, entraram 288 animais, sendo, em média 24 por mês. E 
foram adotados, no mesmo ano, 179 animais, uma média de 14 por mês. Com  esses dados, resta 
claro que o número de animais atendidos é bem maior do que os adotados, infelizmente, de modo 
que os gastos com alimentação, medicamentos, vacinas, tratamentos, é crescente. 
Diante disso, as metas a serem atingidas são as seguintes: 

• Continuar acolhendo os animais abandonados e vulneráveis, na medida da estrutura do 
abrigo, assim como encaminhar todas as fêmeas recolhidas para castração junto ao Centro de 
Zoonoses local, para evitar o aumento de animais nas ruas da cidade. 

• Promover a vacinação de todos os animais que moram no abrigo, de modo a evitar a 
proliferação de doenças. 

• Continuar comprando rações nas mesmas especificações, garantindo os níveis necessários de 
proteínas e demais nutriente aos animais do abrigo. 

• Promover campanhas de adoção responsável, a fim de que os animais moradores do abrigo 
diminuam para que a Associação possa acolher mais animais. 

Essas necessidades serão atendidas com os recursos provenientes do Termo de Fomento almejado 
com esse plano de trabalho do seguinte modo: 
A verba proveniente do Termo de Fomento almejado será destinada a atender as necessidades mais 
básicas da associação, conforme a Planilha Orçamentária apresentada. Primeiramente, com a 
compra de alimentos (ração), nos moldes já utilizados, com três orçamentos e comprando do mais 
barato, da ração especificada, com o mínimo necessário de nutrientes. Depois, o pagamento do 
Responsável Técnico e do aluguel do terreno onde o abrigo está localizado. 
A casa de ração que ganha com o orçamento mais barato, entrega e descarrega as rações no abrigo. 
A verba de R$ 3.200,00 mensais obtida no ano de 2017 era destinada integralmente à compra de 
alimentos (ração), dando, em média, para comprar 750kg de ração por mês. As demais despesas 
eram/são custeadas através de doações da população de Ibitinga. 
O abrigo é visitado todos os dias, inclusive de sábado, domingo e feriados. De segunda a sexta-feira, 
três prestadoras de serviço realizam a limpeza diária do abrigo e atendimento ao público que deseja 
adotar animais ou visitar o abrigo. Aos finais de semana, as demais voluntárias se revezam para 
limpar q abrigo e tratar os animais. A Presidente da Associação visita o abrigo quase todos os dias, a 
fim de yerificar e garantir o bom andamento do abrigo. 
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7. Resultados Esperados 
Com a realização do trabalho da Associação, os benefícios para a comunidade/população do 
município são muitas: diminuição de animais errantes pelas ruas da cidade, diminuindo a sujeira e, 
inclusive acidentes com veículos; diminuição da proliferação de doenças zoonoses. Os benefícios 
para os animais, por sua vez, também são inúmeros: diminuição do sofrimento, com tratamento das 
doenças, dando também abrigo, alimentação adequada, água limpa, além de carinho e 
acompanhamento para promover socialização dos animais que chegam, na maioria das vezes, 
ariscos e com medo, para que possam ser adotados. 



Indicadores 
qualitativos 

Retirada desses animais 
das ruas e o acolhimento 
em local adequado e com 
boa infraestrutura. Além 
do cuidado de 
profissionais capacitados. 

Evolução nutricional e de 
saúde dos animais 
acolhidos. 
Evolução da saúde do 
animal, através do 
fortalecimento do sistema 
imunológico. 

Indicador 
	

Meios de Verificação 
es 
quantitativ 
os 

Atingir o mínimo de Fichas de entrada de 
75% da demanda. 	animais. 

O mínimo de 90% da Ficha de entrada. Ficha de 
demanda acolhida. adoção. 

Atendimento de 100%Carteira de vacinação. 
da demanda nos 
casos mais graves, e 
os demais, de forma 
preventiva. 

J 
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8. Processo de Monitoramento e Avaliação 

8.1. Processo de Monitoramento e Avaliação (indicadores qualitativos e quantitativos) 

Resultado(s) 

Promover o 
acolhimento 
institucional de 
animais em 
situação de rua, 
abandono e mais 
-atos; 
Jferecer abrigo e 
comida (ração) em 
boas condições; 
Oferecer 
tratamento 
veterinário 
adequado aos 
animais acolhidos, 
inclusive com 
medidas 
preventivas, 
através de vacinas 
e vermífugos; 
Promover a 
socialização dos 
animais acolhidos, 
que, muitas vezes, 
chegam ariscos e 
com medo, para 
que possam, 
posteriormente, ser 
adotados; 
Diminuir a 
incidência de 
doenças 
transmitidas por 
animais 
domésticos 
abandonados, o 
que pode acarretar 
um risco à saúde 
pública. 

Comportamento 
apresentado pelo animai 
no convívio entre outros 
animais e na interação 
com as pessoas. 

O mínimo de 70% dos Ficha de adoção. 
animais acolhidos, 
pois a mudança do 
comportamento 
animal depende de 
vários fatores aliados. 

Diminuição da busca de Estima-se uma 	Dados da secretaria 
serviços públicos de 	diminuição de 70% de municipal de saúde. 
saúde para estes tipos de atendimento 
doenças. 	 hospitalar por essas 

doenças. 
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10. Recursos Humanos: 

Formação 
Profissional 

Função no projeto 
semanal(cargo) voluntário) 

N° 	de 
horas! 

Vínculo 
(CLT, prestador 

serviços, 

Graduação em medicina veterinária 
pelo Centro Universitário de Rio 
Preto 

Médico veterinário — 
responsável técnico 

6 Prestador de 
serviços 

Graduação em direito pela Unesp de 
Franca 

Responsável financeira e 
prestação de contas 

10 

10 

Voluntário 

\loluntário Graduação em publicidade e 
propaganda pela USC; mestrado em 
comunicação social pela Unesp de 

auru 

Responsável pelas redes 
sociais da APAR e por 
campanhas para 
arrecadação de doações 

Curso técnico em auxiliar de 
veterinária pela SKY Treinamentos 

Cuidado aos animais 
abrigados 

12 Voluntário 

Curso técnico em auxiliar de 
veterinária pela SKY Treinamentos 

Cuidado aos animais 
abrigados 

12 Voluntário 

Curso técnico em auxiliar de 
veterinária pela SKY Treinamentos 

Cuidado aos animais 
abrigados 

12 voluntário 
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11. Cronograma de execução do projeto (especificar mês a mês 
atividades desenvolvidas) 
Plano de Trabalho Annual 
Atividades/Mês 	 1 	2 	 3 	4 	5 ' 6 	7 8 

Acolher animais em situação de rua e X X X X X X 	X X 
maus tratos 
Promover campanhas de incentivo à X X X X X X X X 
adoção de animais 
Reunião para tratar de assuntos 	 X 
técnicos 
Tratamento veterinário específico aos X X X X X X X X 
casos mais graves 
'restação de contas 

Ibitinga, 20 de março de 2019 
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N denominação, Sede, Duração, Património e Âmbito de Atuação. 

Art. 1' - Sob a denominação de 'APAR-ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS 
ANIMAIS DE RIJA" fica constituiria a organização civil sem fins lucrativos, com sede 
e foro em Ibitioga, Estada de Sa'o Paulo, situada á Rua Benjamin Consiar:ts  n: i 87 -
Centro e que se rege pelo disposto riesté Estatuto. e demais legislação pertinente á 
matéria. 

Art. 2°  - A -Assoei4o" se obriga a observar os princípios da legalidade, 
impes.soalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência. 

Art. 3" - O pri.,aze,  de duraso da "ASSOC'.AC,À O" indeterminado. 

Art. 4° - 	-objetivos da "ASSOCIAÇÃO" consistem em: 

- DEFENDER os cães e gatos (animais dotnesticos), através de seus trabalhos: 
dedicação e carinho, fiscalizando o cumprimento dos dispositivos do Decreto Federal n 
24.645 de 10 de julho de 1934, do artigo 64 do i)ecreto Lei 3.668 de 03 outubro 
1941 (Le'l das Contravenções Penais) e do artigo 32 da Lei Federal n 9.605 de 12.de 
fevereiro de 1998 e demais leis, decretos, portarias e regulamentos federais, estaduais e 
municipais sobre proteção de animais, levando ao conhecimento das ainoridasis. 
uquele.s que agridem ou ferem as leis citadas acima. 

11 - COBRAR empenho dos órgãos públicos estabelecidos pra fins dedefesa dos 

111 - PEDIR atenção dos érgãos públicos responsável 1.-pelos cuidados dos animais no que 
tange i medicamento e castração e ix na> erientaçZ).e.3. 

IV - RECOLHER e encaminhar ao órgão.responsável, sempre que possivel c de acordo 
sua capacidade, animais abander2des ciut extraides, dando prioridade aos enimais 

que estejam no cio, [venhas ou com seus filhotes e animais de rua adoentados e vitimas 
de maus-tratos, encaminhando-os, deno.:s de tratados, para adoção á pessoas dc 
idoneidade comprovada que se comprometrut a dar-lhes tratamento aduado e digno_ 
mediante a assinatura de um termo de responsabi idade e sujeito á fiscalização por parte 
desta Entidade "Associação"'. 

V - PROMOVER campanhas de educação e cons.;neritizaçzio, voltada para estudantes do 
ensino fundamental, propagando filosofia de amor e respeito aos animais, enfocando a 
posse responsável e os direitos universais dos animais. 

VI - ANGARIAR e recol'ner fundos, adquirir bens ou azeita-los corno doação ou 
herança destinados ã consecução de seus objetivos. 

V11 - POR 	PRATICA outras atividade: de caráter ecole ico e fiscalizador que se 
fizerem necessárias ou a juízo da Diretoria. 
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Parágrafo Único: Para a consecução de seus objezivos, s "ASSOCIAÇÃO" tem plena 
capacidade para celebrar todos os atos. contratos e convénio,,, contrair empréstimos se 
necessário e entabular outras negociações com organismos e entidades nacionais e 
internacionais;  públicas e privadas, 

Art. 5° - O património da "ASSOCIAÇÃO" á constituido de bens financeiros em 
espécie, valores e direitos. 

Paragrafo Uttico,, Caso a "ASSOCIAÇÃO" adquira hem imóvel com recursos 
provenientes da celebração de Termo de Parceria com o setor público, este será gravado 
com cláusula de inalienabilidade. 

Art. 6' - O fundo financeiro da "ASSOCIAÇÃO" -é constituído pelo aporte de capital de 
seus fundadores, através de doaçíks, destinado exclusivamente á -A sst-X:IAÇÂon, 

Parágrafo Único: Os recursos financeiros necessários á manatcaçâo da APAR poderão 
ser obtidos para atender aos seus objetivos: 

Termos cie parcerias;  convénios firmados com o poder publico para 
financiamento de projetos na sua arta— de atuação. 
Contratos e acordos firmados corn empresas e agéncias nacionais e 
internacionais. 

III- Doações e heranças. 
IV- Contribuição de associados. 

Participar ou promover exposições, festivais, bazares e quaisquer outras espécies 
de arrecadação permitidas por lei, 

Art. 71- A área dc atuação da "ASSOCIAÇÃO" seri na cidade de Ibitinga-SP, tanto na 
área iii4baria quanto na área rural. 

CAPITULO II 
Dos Associados 

Art. - Ë ilimitado o número de associados da "ASSOCIAÇÃO", podendo participar 
de seu quadro social pessoas jurídicas e fisicas, publicas, privadas e associativas, 
portadoras ou não de capital, que tenham como objetivo a pron-,0ç;,;15 (It.)  
d:,‘,..envolvim,•nto com justiça social, 

Parágrafo Único: São considerados associados colaboradores, os que participarem das 
atividades da "ASSOCIAC:k0" at.--avs da e,\ cz•Lição de serviços diversos não 
remunerados. Estes associados, independentemente da categoria, não respondem 
subsidiária, nem soFdariamente  pelas obrigações da associação, não podendo faiar em 
seu nome, salvo se exnrsarnente autorizados. 

Os associados são distribuídos nas seguintes categorias: 
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a) Fundadores: aqueles que participarám da Assembléia de Furulaaão da 

associação, assinando a respectiva ata e comprometendo-se com as suas 
finalidades; 

b) Efetivos: os que forem incorporados com a aprovação da Assembleia Geral, a 
partir de indicação realizada por no mínimo dois (02) associados fundadores ou 
efetiveis; 

c) Colaboradores: pessoas tísicas ou jurídicas que, identificadas com os objetivos 
da associação, solicitem seu ingresso e, sendo aprovadas peto Conselho Diretor, 
papem as contribuiçães correspondentes' 

d) Voluntários: pessoas físicas que participam das atividades da associação 
exclusivamente através de sua atuação pessoal, executando tarefas especificas 
definidas pelo Conselho Diretor, 

Art. - Sào direitos de todos associados: 

a) ler acesso ás dependências da sede da Associação; 
b) Trazer por escrita a Diretoria sugestões ou propostas conformes corri os 

objetivos da associação; 
e) Tornar parte de todas as atividades da associação; 

- São direitos específicos  dos associados Fundadores. Efetivos ou 
Colaboradoras: 

a) Participar, com direito a voz, da Assembleia Geral; 
b) Soiiciaar a Diretoria raconsideração de atos que julguem não estar de acordo com 

o presente Estatuto. 

Art, 	- São direitos específicos dos associados Fundadores ou Efetivos: 

a) Votar e ser votado para os cargos eletivos da associação, após no miniine um (1) 
ano de filiação cernia associado efetiao. 

Art. 12` - São deveras de todos os associados: 

a) Cumprir as disposições esfaimarias e reg imery.ais', 
h) Acatar as decisões da Assembléia Catai; 
e) Zalr paio bom nome e pelo fiel cumprimento dos ObitilVOS da associação; 
d) Efetuar os pagamentos referentes á contribuição social definida para a sua 

respectiva categoria dentro dos prazos estabelecidos; 
e) Comunicar aos órgãos sociais qualquer ocorrência, fato ou proposição de 

relevante .imeresse para a Associação; 
f) Exercer as obrigações e nomeações que lhe forem atribuídas, prestando contas 

de seus atos a Diattoria. 

Art. 13* - Poderá ser excluído da associação, havendo justa causa, o associado que 
descurnprir o prasente estatuto ou praticar qualquer ato contrário ao mesmo. 

Paragrafa Primeiro: .A decisk de exelesk de associado será tornada por maioria 
simples dos membros da Diretoria. 
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Parágrafo Segundo: Da decisão tila ftiretoria re exclusão do associado caberá sempre 
xecucsa ã Assembléia Geral. 

CAPÍTULO IIi 
Dos órgãos da "ASSOCIAÇÃO 

Ari 14.- São órgãos da "ASSOCIAÇÃO" 

Assembléia Geral dos Associados; 
II- Diretoria Executiva 
III- Conselho Fiscal. 

SEÇÃO I - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 15' - A AssemOléia Geri t o ter uo rr,,xitn-.,) de  
"ASSOCIAÇÃO" 

deliberação e dfiecão da 

Art. 16° - A Assembléia Geral é constituída peies associados da -ASSOCIAÇÀO". 
sendo que a cada associado corresponde um único voto. 

Art. 17° - As reuniões da Assembléia Geral da "ASSOCIAÇÃO" serão presididas pelo 
Presidente da Diretoria Executiva. o qual escolherá um secretário para o exercicio das 
funções inerentes a este cargo. 

Art. 	- As assembléias Gerais Ordinárias realizar-se-ão anualmente para: 

I - Examinar e votar os balances anuais do exercício anterior, 

II — E, em cada 2 anos Eleger e dar posse. aos membros da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal; podendo ser os dois atos serem realizados na mesma Assembleia. 

Arr. I9' - As Assembléias Gerais C.xtraordínárias realizar-se-ao a qualquer tercpc. 
sempre que se fizer necesSárío, e destinar-se-ão a tratar e deliberar a respeito ile 
qualquer assunta atinente a ASSOCIAÇÃO, espeeiarnente o seguinte: 

Propostas de alteração estatuária; 
li - A dissolueilo da "ASSOCIAÇÃO", segundo os procedimentos estabelecidos neste 
E ctartl ..c., 

- Os casos omissos neste Etututo. 

Art, 2O - As Assembléias serão convo -Yd: 

I - Pe:o Presidente da Diretoria Executiva; 
II - Per, no mínimo, 50%.dos membros da Diretoria Executiva; 

- Pelo Conselho Fiscal, mediante  fato relevante ii:?ado às finanças da Greanização; 
IV - Por. no mínimo. 1/3 dos associados. 

Art. 2 tc - 	Assembléias serão sempre convocadas através de edital de Convocação 
dirigido a cada um dos sócios, com declaração de recebido, com antecedència mínima 
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Parágrafo Terceiro: Na vacáncia de um das membros titulares, serão substituirias 
conforme a grade posterior. Exemplo: O Presidente substituído pelo Vice Presidente, 
devendo utilizar o suplente para a complementação dos vagos. 

Parágrafo Quarto: Quando da ausência de algum dos membros eleitos por mais de tr..s 
reuniões consecutivas, sem itstificativa, o mesmo será Imediatamente substituído pelo 
seu suplente, para a complementação do mandato. 

Art. 27*-  - O Cor,setho Fiscal e o órgão, de C:IrttiOic da Organização. 

Parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral ordinária elegerá o Conselho 
composto per 2 (dois) membros titulares e :gilal número de suplentes. para um período 
de 2 (dois) anos, podendo ocorrer recondução. 

A.rt. 2tr - A participação na Diretoria E.xecirnva não poderá ser remunerada_ 

Art. 29°  - O mandato dos membros da DIRETORIA EXECUTIVA será de 02 (dois) 
anos, sendo permitida a recondução por quantas vezes interessar. 

Parágrafo Único: O cargo de presidente e Vice Presidente, não poderá sobrepor os 
representantes do Poder Público. 

Art. 30" - Compete a DIRETORIA EXECUTIVA: 
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de 15 (quinze) dias, e somente poderão deEbew sobre matérias especificadas na ordem 
do eia. 

Art. 22° - As Msernbléia,s Gerais instalar-se-ão, em primeira chamada, com a presença 
da metade mais um dos sócios da "ASSOCIAÇÃO'', e em segunda chamada, trinta 
minutos depois após, com qualquer namuo de presentes, com as decisões sendo 
tomadas por maioria simples de votos dos presentes. 

Art. 23° - Para fins de aprovação do previsto do item 1 e II do art. 14, será exigida 
maioria qualificada de 2/3 dos membros da Organizas-à:, 

Art. 24° - Das Assembléias será lavrada, pelo Secretário, ata em livro próprio que 
refletirá, ainda que de forma resumida, as deciwes inadas e que deverá ser assinada 
pelos membros presentes. 

SEÇÃO II - DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 25° - A DIRETORIA EXECUTIVA é o órgão superior de administração da 
"ASSOCIAÇÃO" 

Art. 26° - A DIRETORIA EXECUTIVA será constituída por seis membros titulares a 
saber : Presidente. Vice-Presidente, I* e 2° Secretários e 1° e 2° tesoureiros. 

Parágrafo Segundo-: Os membros substitutos serão indicados pela Assembléia ao-aves 
de votação ou caso haja consenso, simplesmente por indicação da Diretoria Executiva. 
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Cumprir e Fazer cumprir o presente Estatuto e as deliberaçôes das 
Assembléias Gerais; 

11- 	Definir a politica geral e as estaategías da "ASSOCIAÇÃO", em 
consonância com as diretrizes estabelecidos pela Assembléia Gerai 
dos Associados: 

III- Aprovar a composição do quadro de funcionários e sua contratace, 
IV- Aprovar o Regimento Interno da "ASSOCIAÇÃO' 
V- Nomear os Diretores adjuntos, bem como detalhar a competência e a 

estrutura deste órgão da "ASSOCIAÇÃO". 
VI- Conhecer e manifestar-se sabre os balancetes semestrais e sobre os 

balanços anuais da Organização, e partir do respectivo parecer do 
Conselho Fiscal, remetendo-os para deliberação da Asaembiéia 
Geral_ definindo a forma de publicidade eficaz dos muitos; 

VII- Apresentar á Assembleia Geral o Relatório semestral da 
"ASSOCIAÇÃO", e as cotias d receitas e despesas, com o prévia 
parecer do Conselho Fiscal; 

VIII- Aprovar, previamente, contrates. acordos e empréstimos a serear, 
contraídas com outras instituições públicas ou privadas, nacionais ou 
internacionais; 

IX- Definir, quando necessário, a contratação anual de auditoria externa 
independente; 

X- Formular parecer sobre as propostas de ingresso no quadro social da 
Organização 

XI- Promover um juízo de admissibilidade das propostas de alteracêc 
estatutariw porventura sugeridas; 

XII- Estabelecer diretrizes para financiamentos as atividades amparadas 
por este Estatuto; 

XIII- Aprovar orçamento, gas'os e investimentos para o exercício seguinte 

Art. 31' - As reuniões da DIRETORIA EXECUTIVA serão convocadas por edital 
próprio, ou em Ata da reunião anterior, e somente poderão deliberar sobre matérias 
esNeificas na ordem do dia. 

Art. 323  - São atribuições do Presidente: 

Representar oficialmente a "ASSOCIAÇÃO", em juizo ou fora dele, 
podendo para tanto constituir propostos ou procuradores, 

II- Convocar e presidir as reuniões da DLRETORIA EXECUTi VA, 
III- Designar o dia e fazer a convocação das Assembléias Gerais Ordinárias; 
IV- Assinar, juntamente com o Tesoureiro, convénios, contratos, acordos e 

empréstimos com entidades públicas e privadas, nacionais ou internacionais, 
para implantação de atividades compatíveis com os objetivos da 
"ASSOCIAÇÃO"; 

V- Expedir as ordens e tomar as rntbd.das indispensáveis definidas em 
Assembléias Gerais da "ASSOCIAÇÃO', 

VI- Definir sobre os assuntos que exigirem pronta solução, dando disto 
conhecimento aos associados. 

Art. 33' - Compete á Diretoria Executiva: 
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1- 	Executar as políticas da. "ASSOCIAÇÃO", Assembléias Gerais; 
1i- 	Cuidar o‘,,s velares da "ASSOCIAÇA0-. executando reccit&s e despesas e 

apresentando ao ASSOCIADO ao rim de cada trimestre, os relatórios 
financeiros; 
Apresentar, ao associado Balanço e Rela;ario de Atividades. até o décimo 
dia,útil do mês de fevereiro relativo ao ano civil anterior; 

IV- Posicionar-se, perante o associado, sobre a admiçsão e demissão de 
empregados; 

V. 	Promover ou autorizar o pagarrtento das despesas e das contas da 
"ASSOCIAÇÃO"; 

VI- Aprovar os financiamentos às atividades amparadas por este Estatuto com 
base nas diretrizes do Conselho de Administração; 

Art. 34° - Compete ao I° Tesoureiro 

1- 	Dirigir a TesouTaria Geral; 
Il- 	Planejas coordenar e 1 ou executar as atividades da Organização, de acordo 

com a política e as diretrizes emanadas da Diretoria Executiva, 
Coordenar as ações financeiras, informando ao Conselho de Administração 
sobre as questões que dizem respeito aos assuntos financeiros da 
Organização; 

V- Apresentar. até 33 de Outubro, o ?lano de Trabalho do ano subseqüente, 
bem conto a respectiva previsão orçamentaria-, 

V- 	Dar parecer sobre convênios e contatas propostos; 
VI- Celebrar; em conjunto com o Presidente, convénios, contratos, acordos 

empréstimos com entidades públicas e privadas, nacionais ou internacionais, 
para ampliação de atividades compatíveis com o objetivo da Organização; 

Art. 3S° - Compete ao r Tesoureiro. 

1- 	Substituir o 1°  Tesoureiro na sua ausência, licença ou perda de mandato, 
cumprindo todas as atribuiçiSes conferidas a Tesouraria_ 

Art. 36° - Compete ao I° Secretário. 

1- 	Secretariar as reuniões da DIRETORIA EXECUTIVA, bem corno de outras 
a qUe porventura seja convidado; 

11- 	Auxiliar o.  Presidente na direção adirinistrativa do "ASSOCIAÇÃO"; 
111- 	Coordenar e orientar os trabalhos do auxiliar administrativo e auxiliar ae 

serviços gerais; 

Art. 37' - Compete ao 2° secretário 

1- 	Substituir o 1° Secretário na sua ausência, licença ou perda de mandato.  

SEÇÃO IV — DO CONSELHO FISCAL 

Art. 	- O conselho Fiscal é o órgão de controle da Organização. 

Página: 00191'0024 



OFICIAI„ OE REGlSTBD CIVIL DE PESSOA 
JURiDICA DE 031TINGA 

MICRORLMADD soe n 	2 28  
parágrafo Primeiro: A Assembléia Geral ordinária elegerá o Conselho Fiscal, 
composto por 2 (dois) membros :i'tulares e igual número de suplentes, para um período 
de 2 (dois) anos, podendo ocorrer reconduçlc. 

Parágrafo Segundo: Os mandatos dos membros do Conselho Fiscal não são 
remunerados. 

Parágrafo Terceiro: Para auxiliar o Conselho Fiscal poderão ser contratadas auditorias 
externas independentes. 

Art. 39° - Compete ao Conselho Fiscal: 

I- 	E.xaminar, semestralmente, as contas, livros, registros e demais documentos 
da Organização;  emitindo parecer que será anexado ao relatório do Conselho 
de Administraçlo, observadas as Normas Brasileirasde Contabilidade; 

2- 	Manifestar-se em todas 	situações assim determinadas por este Estatuto 
Social, e em especial extraordMaríamente á Assembléia Geral, se detectar 
irregularidade ou desvirtuamento dos negócios da Oreanização; 

III- Opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro r coranbil e sobre as 
operaç-ões patrimoniais realizadas, emitindo parecer para c Conselho de 
Adminiswação; 

IV- Organizar, para que se dé publicidade, no er.cerramente do exereîc.ie,  fiscal, 
relatório de atividades e das demonstrações' financeiras da entidade, 
incluindo-se as certidões negativas de ddbitos junto ao INSS e ao FGTS. 
colocando-os á disposição para exame de qualquer cidadão. 

CAPITULO IV 

Art. 40' - A -ASSOCIAÇÃO" não distribuirá lucros, vantagens 	br)nífic-ações a 
dirigentes, associados ou mantenedores, sob forma alguma. 

CAPITULO V Da Extinção 

Art. 41° - A "ASSOCIAÇÃO" extinguir-se-á nos casos legais ou por deliberação da 
Assembleia Geral, peio voto de, peio menos 2/3 (dois terços) dos associados, em olenc, 
gozo dos seus direitos sociais, nomeando, neste mesmo momento, o liquidante que 
deverá atuar durante o período de liquidação. 

Parágrafti Primeiro; Em caso de dissolução da "ASSOCIAÇÃO" e na Kipótese de 
haver resíduo patrimonial, este será destinado a entidades congéneres, sem fins 
lucrativos e devidamente registrados no Ministério da Justiça, respeitados os casos 
previstos e compromissos e convénios firmados na legislação vigente. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese rla "ASSOCIAÇÃO" perder a qua'.ificação de 
organização civil sem fins lucrativos, respectivo acervo patrimonial disponível, 
adquirido recursos públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, 
será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos de Lei, preferencialmente 
que tenha o mesmo objeto social. 

Página: 0021/0024 
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CAPITULO V TI — Das Disposições Gerais 

Art. 42° • As propostas de alteração estatuária somente poderio ser apresentadas a 
Diretoria Executiva se detentoras de subscrição de, no mínimo, um terço dos sócios. 

Art. 43° - Ser4o,adotatias praticas, de gestão administrativa, necessárias e suficientes a 
coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de ber.eficios ou vantagens pessoais, 
em deoorrència daparticipação no respectivo processo decisório. 

Art. 44° • deih prejuf±J0 da medida a que se refere o artigo anteeior„bavendo indícios 
fundados pela malversação de bens ou recursos de origem p ibiica, Os responsáveis peia 
risealimção representarão co Ministério Público, s Advocacia Geral da União, para que 
requeiram ao juízo competente a decretação àa indisponibilidade dos beas da entidade e.-
o seqüestro dos bens de seus dirigentes, bem como de ajeniepúbiiço Ow.terceiro, que 
possam ter enriquecido ilicitamente ou c.2,t.socio dano ao património público, além de 
011ILIS medidas consuIrst&rtcìadas na Lei n. &,428 de 02 de junho de 1992, e na Lei 
Cornp1tmentar n°. 64 de 08 de maio de /990. 

Parágrafo Primeiro: O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto 
nos artigos 822 e 825 do Código de Processo Cvil. 

Parágrafo Segundo: Quando foro caso, o pedido :ncluira a investigação, o exame e o 
bloqueio de bens, contas bancárias e aplicaçdes mantidas pelo demandado no Pais e no 
exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais. 
Parágrafo Terceiro: Até o término da ação, o Poder Público pz:•trialtecerá coroo 
depositário e gestor dos bens. e valoreS seqüestrados ou indisponiveis e velará pela 
continuidade das atividades sociais da organização parceira. 

Art. 45° - Os casos .omisses no presente Estatuto serão rosobidos pela Assembleic 
Geral da "ASSOCIAÇÃO", 
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ATA DA DECIMA SÉTIMA REUNIÃO DA ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS DE 
RUA - APAR. Aos 26 (vinte e sciS) dias do rnes deuilo de 2018 (dois mil e dczóito). às 19:00 dezettove) 
noras. na Rua Nagem Lhas Ferreira. 3 	 Ibitinga-SP, 	iniciada a reuni.) sei-• e 
presiuencia de Andre7.a Flois Pacola. esta apresentou o Primeiro assunto que versa sobre 
ASSEMBLÉIA PARA CONSTITUIÇÃO E POSSE DA NOVA DTRETORIA-. Cabeado cri d•coso o 

,issur:(,. a Presidente Andreza aprese:uca todos os candidatos aos cargos. Todos os presentes puderam 
apresentar suas considerações e a Diretoria Executiva passa a ter a seguinte composição: Presidente: 
Andreza Flois Pacola, brasileira, divorciada, comerciante, maior e capaz, portadora dó RG - 28.065.939-8. 
inscrita no CPFMF - 279.170,288-1C), residente e domiciliada na Rua Quintino Bocaiuva. n 18‘-4. 
na cidade e comarca 'de Ibítínga, Vice-Presidente: Nathalia Marcelino Vieira, brasileira, soheira. maior 
e,ursaz, portadora do 1 	- 45.531.636-3. inscrita no CPF/N11-• •-• 415.427.408-27. residente e dorniciliada na 

Valcatim Gercio, 96. id. Petrõpolis. na cidade e comarca de Ibitinga, Primeira Secretária: Rosângela 
l'aKanó de Siqueira. -brasileira, maior e capaz, portadora do RG 26,441.458-5, inscrita no C.PFTMF 
172. 26.32.8-48, residente e domiciliada na Rua: Naaern Elias Ferreira, 16. Vila lzolina, na cidade 
comat-,_,J. de Ibitinga SP, Segunda Secretaria: Nothab-  l.arhieri Marcondes César, maior e capa/ solteira. 
brasileira, portadora do RG - 46.290.030-7. inscrita no CPF.MF - 358.903.318-50, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, n 320, api. 12. Vila São José, Bariri-SP. CEP 17250=000, Primeira Tesoureira: 
_..1duiana Ap. Sasso Micbeliu, brasileira, maior e capaz. vii1ante, portadora do RCi 30.331.579-9. inscrita 
no t:P1-'1\11F - 172.126.588-04. residente e domiciliada na Rua: Nicola Derissio, 101, na cidade e comarca de 
Ibitinga - SP. Segunda Tesoureira: Géssica Carolina dos Santos, brasileira, maior e capaz. portadora do 
R.G --- 46.243.018-2, inscrita no CPUMF -- 384.830.868-16, residente e domiciliado. na Rua dos Lrio., 
Jd. Dos Bordados. na  cidade e comarca de lbitinga SP. Na mesma reunião tomaram posse os membros do 
novo Conselho Fiscat. Titulares: Rafael Yoshioka., brasileiro, maior e capaz, pedreiro, portador do RG 

63-2, inscrito no CPPMF -= 418.411.098-35. residente e domiciliado Tia Rua Quintino Bocaiuva. 
I S9. Centro. na cidade e comarca de Ibitinga - SP e Leandro Donizete Alves de Moraes, brasileiro, maior e 
cabaz. portador do RG - 40,409.020-5. inscrito no CPF/N1F - 361.218.168-80, residente e domiciliado na 
Rua: Coronel Uereto, 261, centro, na cidade e comarca de thitinga -- SP e. corno suplentes: 1:11is Rezina de 
Almeida, brasileira, maior e capaz, portadora do RG - 27.545.5354, inscrita no CPF/-Mr- 175.107.46s-5, 
residente e domiciliada na Rua: Domingos Derissio, 326. Maria Luiza L na cidade e comarca de Ibiting - 
SP e Gláucia Helena Doro Pereira, portadora do RG - 2,7.518.657-X, inscrita no CPF/MF - 269.253.058-t9. 
residente e domiciliada na Rua: Capítâo Miguel Haddad, 326. na cidade e comarca de lbítinga SP. Dado a 
naiavra aos presentes. todos concordaram com a nova composição da diretoria, sem ressalvas. Segundo 
assumo tOi sobre a participação da APAR na 45 Feira do Bordado de Ibitinga. que ocorreu de 05 a 15 de 
1u11-,o de 2018 e teve como lucro final o valor de RS 3.388.17 (trés mil, trezentos e oitenta e oito reais e 
dez.essete centavos). A. presente Ata foi secretariada e lavrada por mim Rosângela Fabiano de Siqueira e 
-.,e;.zue assinada por mim e pia Presidente. Ibitinga. 26 de julho de 2018. 

Presidente: Andreza Flois Pacolal\loreira 
Primeira Secretária: Rosangela Fabiano de Si4ueira 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ' L„ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

25/09(2012 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 

16.994.62210001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

PORTE 

DEMAIS 
TÍTULO DO ES rAbELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUFANATO 

COMPLEMENTO 

mumcfe)o 
1131TINGA 	 SP 

TELEFONE 

(16) 9701-7002 

ATIVA 
1 FE)ATA &TCAÇÃO c.:ADÃS-TRA:_ 

1 1  2510912012  

TUAÇAO ESPECIAL DATAÜAS 

NOME EMPRESARIAL 

APAR - ASSOCIACAO PROTETORA DOS ANIMAIS DE RUA 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIFAk 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃC DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

000100 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - Associação Privada 

CET> 

14.940-000 
EuxiFtRadoisiRrio 
VILA MARIA 

ENTE I -EDERATIVO RESPONSA'/E.. (EFR) 

MO OVO DI. SITDACAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

NUMERO 
335 

LoGEADouP.c.) 
R DONA MARIANA ROSA DE JESUS CASEMIRO 

ENDEREÇO ELETRÚNICO 

ESCRITORIO3R@UOLCOMSR 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

ilirnitido no dia 02/1212018 às 16:41:01 (data e hora de Brasília). 	 Pagina: 1/1 
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Companhia Rataste 

s., 	
Rod. Eng. 

CFP.1 33.058,e96/0001498 
Inserção Estifuel 

CPFL - Visualização de conta 

	

PI:Parra ,Iar.st14on 	te 	4?`1:21. 
,Q 	, 	1 	 1 

de Força e Luz 	 Sem valor Escol 

	

'Mel N. Rumar, DE 2,5 -Carminas SP 1308B-900 	 Emissão: 0,530011 

Nas clà &dto ao Crédito de 1045 
244.163.955.115 

Seu EciMgd 	 Cliente 

4001663791 	1 0712901:21 

128~8~15 

Nome do Oiente 

IASSOCIAÇA0 PROTETORA DOSiANIMAIS DE APAR 

Endereço 

I R DONA MARIANA ROSA DE 39SUS CASEMIRO 335, VL MARIA, 1BITINGA 

Mês geferénoa 	Período de Clansumo 

L 	03/2019 	I 

DIRELIMSDN/6 
Número da Ccgra de Energia 

15/02/2019 até 18/03/2019 	 1 	0201903065092040 

Data de Fatummento 	Data de 
( 	18/0312019 	I 

Viga rolai a Pager (R;) 

01/0412011 	 1 	 21477 

ATRASO NO At6tWirte ~À 031":07 814 coaria evrvicA:. 
MULTA DE 2%, JUROS DE NORA DE 0,023% AO DIA E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, 

CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

CatiE~4322 

• 

'Vai construir ou reformar? 

t a,U*.w 'ff ~)sóies ferrkkabo extensor 
de altieiltrii .tritenas P outra; matoviais ~éticos pewptrof.,1 

MrffSe9".E.'et 

PreergioSernpreCoravoce 

4: O litribtacita2: 	,4orgia 	P516 t);,~gor and nre,,.oriã 
do cr11erná. ViSiti9 Energia Sempre com VIXii 
Sobrea Que epreso g.gra acn1erar o o o M,35.5 	in0Vae,80. 

	,emememeimeimain 

CPFL 

São PaWo. 

roereis 

Atendimento CPFL 

C 0800 010 10 10 
Ligação gratuita de telefones fixos e 

Atendimento exclusivo para 
portadores de deficlência 
auditiva e de fala 
t 0800 774 41 20 
Ligação gratuita da telefonas 

Ouvidoria CPFL 
t 0800 770 27 35 
Ligação gratuito de telefones fixos e 

ARSESP - Agérida Reguladora 
de Saneamento e Energia do 
Estado de São Paulo 

0800 727 01 67 
Somente para as ddades do Estono de 

Ligação gratuita de telefones fitos e 

ANEEL Agencia Nacional de 
Energia Elétrica 
t 167 
Ligação gratuita de telefonei finos e riáRviiis 

iin 2~45:4112.1,515:26:9W9kx 

Ern nossa página da lotem« você poderá consultar débitos, sok= 24 via de conta, trocar o 

nome da fature, informar falta de energia, scieftar desligamento do imóvel, consukar regras de 

cobrança de (1319 e muitos outros serviços. 

INDICADORES DE CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA 

Os Indkadons aparados «Mo dioponlbilkadoo no noreso sita e rosé pode soidtar a 

apuração do 020. FIC, DMIC e DICRI e qualquer tampa. Caso omita undação dos 

padrõen dentes Mear:neer" vocir teto tirei,» de receber uma compensação 

~alada. 

CONFORME LeusukcÃo VIGENTE, AIPOS ~~ENTO INCIDIRÁ MULTA DE rik, 
JUROS DE MONA DE 0413% AO DIA E AlUAUZACÁO MONETÁRIA EM CONTA 

FUTURA. 

LIMITE DE TENSAO 
(Tons) 
Limita Limite 

Nomia& zwww. 
Superior 

115 	106 	121 

120 	110 	126 

127 	117 	133 

220 	202 	231 

230 	212 	242 

240 	221 	252 
380 	350 	399 

Módulo 8 do RRODIST - 

ANU& 

Informações sobre condiçães 

gerais de fornedrnento, 

tortas, produtos, serviços 

prestados e impostos se 

encontram á deposição dos 

consumidores para consulta 

em nossos canais de 

atendimento ou os 
mineLcoil.com.br  

fotos 	011 = !)oração de interrupção individual por uddade consurnIdom(horrnês) 

F1C = Frequencia de interrupção incáiridual por unidade mrsuiredara(cád.ánés) 

DMIC = Duração miemo de interrupção inefrekluel por unidade oxistmelore(horafmãs) 

reis 	EJSD = Valor mensal do encamo de uso do sistema de dIstrituIção 

DICR1 = Duração de Interrupção Mdiedual ocorrida em um de aitiCo por unidade consumidora 

(hora) 

t. 

autenticação mecânica 

/903048092040 
',Unem da Coma de Energia 

1 	 01m4/2019 
Data de 44vsccar,N 	Varar Total a Pagar (Rs) 

21%77 

1 
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CLAUSULA SEG-1; 'DA - DAS OBRIGAÇÕES 

2 1 São ohrigaçõe Ios Partícipes: 

I - DA ADMINIS 

• tornecer manua: 

0,.asiaii da celebraçi 

de comunicação 24 
1-. ontitir rk,lAté•wiel t 
dc' monitorament.c. 

AÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

específicos de prestação de contas as org,anizakj- ões da sociedade civil por 

o das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais 

eferidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 

cilicia de monitoramento e avaiiaçáo da parceria e o submetera comissão 
avaliação desiznada, qui,  o liornologara indk-pendentk,m(lIty tia 

    

 

DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IRITINGA 

   

E 
DA ÂNCIA TURÍSTICA- 

DE IBITINGA 

31 

TERMO DE FOMEN 

CHAMAMENTO P1:) 

PROCESSO ADMIN 

O N. 001/2019 

LICO 	007/2018 

STRATIVO N. 8810/2018 e 9508/2018 

Veto presente termo e • tomento, regendo-se polo disposto na 1.ei Ci.-implementar o 101, de 
J>4de maio de 2000, r s corresipc>ndL›nws L&o do J)rclrizes rç3meworws e Lei Ommentàn,? 

AnuJi. thl Lei n' I:L01 de 31 de julho de 2.014, de um lado o MUNICÍPIO DE IBITINGi1., 
com sede na Rua Mi lel Landim, o" 333, Centro, 1bitinga:-P. 14.(?40-~, insc itt fl; 

sob o zt' 4:,,321.Lk5Q 0001-50, neste ato representado por sua ['refeita Municipal 1sra. 
(1,11S 11:\A MARIA M,:11_, ARANYES, portadora da cédula de identidade RC, n' S.776.597 

e do C >F n" 020.203.71J:4-22, doravante denominado simplesmente 
ADMINISTRAÇÃO ÜBLICA MUNICIPAL O 	outro lado a Or j.J;arnizaij-ao da Sociedade 

CO. ii - APAR — ASS CIACÃO PROTETORA DOS ANIMAIS  DE  RUA com sede 00 Rua 

Dona Mariana Rosa 	Jesus Casemiro, n''33:::;, Vila Maria., ibitinga/SP,11.940-000, inscrita no 

CNPJ sob o n :16.99' .622/0001-12, neste ato representada por sua Presidente Andreza Flois 

Pacoia, portadora d cédula de identidade RU 	28,065.939-S SSI'ISP e do CO!-' ri" 

27().170.2SS-10. dor, -ante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 

em celebrar o es:(,.'nte termo, e mediante as clausulas e condições seguintes: 

C. I.ALSUI A PRIME 
1 - () presente teri 

objeto: Objetivo gera 

vulnenabilidade po 

traiami.ato veterina' 

para adoção. Todo 

ai ment,-Ição, higiene 

Obit41VOS efri 

1uahclade que alue{ 

do s-lbut,t3 diariamei 

• 31-iimais que che 

RA — DO OBJETO 
it de tomento, decorrente do chamamento publico 007201S, tem por 

do projeto e atender em media 24 animais em situaç,''io de abandono 

mês (média de 264 animais nos 1.1 'meses deste projeto), dando 

vermífugos.. l'3d113S, abrigo e, posteriormente, encaminhando-os 

os animais do abrigo precisam dos cuidados mais basiccis, como 

e saúde. A verba pretendida por este projeto será usada para atender a 

ordem de prioridade: primeira — alimentaçao: como rações de boa 

a a evitar doenças e desnutrição; segundo — higiene: fazendo a 1 i 

t'e, como j'.1 o mito ponto: terceira -- sande: com tratamento veti":rinari

am debilitado-.. 
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obrigatoriedade de a 

socied‹ide civil; 

í..1 realizar, nos .parceri 

satisfação com os perle 

avaliação da parceria 

reorientaçâo e no ajust 

J) liberar os recursos 

desembolso, que guan 

LtO lermig de fomento; 

MOnítO 

1,1 	h ipotese de o grt 

ongaia 

 

OU entidade, 

enquanto isso não 

respiinsabilídades; 

gl viabilizar o acomp, 

l.11 manter, em seu 

respectivos planos de 

ii divulgar pela inter 

tqlvona dos na parcer 

0 instaurar tomada d 

de irregularidades na 

resentaçao da prestação de contas devido pela organização da 

com vigência superior a 11111 ano, sempre que possivel, pesquisa de 

ciados do plano de trabalho e utiliza r os resultados como subsidio na 

elebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na 

das metas e atividades definidas; 

r meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma dc 

ara consonância com as meta, fases ou etapas de execução do ob¡eto 

unento e a AValiAk,;,:i0 do cumprimento do objeto da parceria: 

tor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 

administrador público devera dcisigntir novo gestor, assumindo, 

ocorrer, todas r1-, obrigações do gestor, com as respectivos 

hamento pela internet dos processos de liberação de reco r,,k) :  

itio oficiai na internei, a relação das parcerias celebradas e -4.  

t os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

do 

-abalho, até cento e oitenta dias zipós o respectivo encerramento; 

contas antes do término da parceria, ante a ,:onS1,3t,-11 /4;5,0 dk:e Rk1 

XeCUÇãO do Objeto da parceria. 

II - DA ORGANIZA 

a g i'gg,iì-gtc'g' escri tu raçã 

prestar contas dos 

divulgar na .inter' 

que exerça suas ziçi." 

niinimo, as informaç 

dt manter e movint .  

ari. '51 da Lei n" 13it 

cíígIa corrente esp 

prd 

e) dar livre acesso 

reL ursos. elo contro 

niellt(IS, aS infi. 

peia 1.ei 0-  13.019, d 

UcebiLtos, inCIUStVe 

AO DA SOCIEDADE CIVIL: 

regu 

CCIANOS recebidos por meio 11(.'.-;te 1421110 de t omento; 

t e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

s todas as parcerias celebradas com o poder publico, contendo, no 

es requeridas no parágrafo único do arti 11 da Lei n 13.019f20"l 

lar os recursos na conta bancaria especifica, observado o disposto no 

9/2014 (-os recur.,-4,•; recebidos cio decorrèncin ti,-1 pírrcer;4:; 

--ifica isenta de tarifa bancog 	ntl .¡!1;;ii.'niçãO mota-cira wjilic.:i 

ice'); 

es servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 

interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 

mações referentes aos instrumentos ele transterêneras regulamentado,-; 

2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

'atinente pelo :ig,tgrenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

o que diz respeite ,1•7, dcpcsas de custeio, de investimento e de pessoal: 
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g) responder exclusiva ente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenclarios, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no de fomento, não 

implicando responsai)" dada solidaria ou subsidiária 3a administração pública a 

inadimplência da -organftação da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre n objet>,.. ->cla parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 

li disponibiiizár ao cie dão, na seta página na internei oc#, cia fa#ta desta;  em sua sede, 

consulta ao extrato dest- -termo de tomento. contendo, pelo menos,. o objeto, a finalidade e o 

detalhamento da aplicaç o dos recursos. 

CLAUSULA 1 ERCEIRDOS RECURSOS FINANCEIROS 
3.1 -- A ADMINISTRAO PÚBLICA MUNICIPAL transferira, para execução do presente 
termo de fomento, recuLiios no valor de R$ 22.400,00 (vinte e dois mil e quatrocentos reais. 

correspondendo -ao desk,:ribolso de 1 parcela de R$ 2.036,40 (dois mil e trinta e seis reais e 

quarenta centavos) e 10 >orcelas iguais de R$ 2.036,36 (dois mil e trinta e seis reais e trinta e 

seis centavos), corre"o• a - despesa à conta da seguinte dotação orçamentária: 

10.244.0004.2539.000 - 3. 50.43.00. 
il 

I 

CLÁUSULA QUARTA 'DA TRA.NSFERÈNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
4 1 - A ADMINISTRA( ÀO PÚBLICA MUNICIPAL transferira os recursos em favor da 

ORGANIZAÇÃO DA 400CIEDADE CIVIL, mediante transferência eletrônica sujeita à 

identificação do ben.efit. ario final e á obrigatoriedade de depósito em sua conta bancaria 

es1.->ecifica vinculada a (-ie instrumento - Banco: 001 - Agencia: 0505-3 - Conta Corrente: 

30.37. 

4.2 As parcelas - dos rec rsos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 

:elidas nos seguintes ca- i--.)s: 

quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anri ormente 

recebida; 

- quando constatadO.L.esvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inad implemento 

da organização da sOc-edade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de 

ionierito; 

1[1- quando a organizaç o da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa su .1ente as 

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle 

interno ou externo. 

3 - Por ocasião da inclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
iinanceiros rematusseeh es, incluSive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, s!,rão devolvidos a administração pública no prazo improrrogável de 
trinta dias;  sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada peia auicidade competente da administração pública. 
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CLÁUSULA QUINT 

5.1 - O presente ter 

acordo com as ClëihIS1.1 

DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

o de fomento deverá ser executado fielmente pelos participes, de 

pactuadas e as normas de reget -wia, respondendo cada uma pelas 

Lonsequ2.,ncias d.e sua >aexecução total ou parcial. 

5.2 - ['iça expressamer-,e vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 

atoe responsõbiiid ide do agente nri representante da t, )I;IGANIZAÇÃO DA _SOCIEDADE 

CIVIL, para: 

finalidade alheia ar objeto dessa parceria: 

11 - pagar, a clualcitte, título, servidor ou empregado publico corri recursos vinca.lakins 

parceria. salvo nas higriteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentarias. 

CLÁUSULA SEXTA DA VIGÊNCIA 

t..). 1 - Este Instrumento tem sua vigi.',.ncia a partir da data de sua assinatura até 31[12/2019. 
o.? - Caso haja atrasoaliberação dos recursos financeiros.. a ADMINISTRACÃO Pt F71.1C~:A 

NI UNICIPAL prbrno‘^rá a prorrogação do prazo de vigncia do presente termo de fomento. 

independentemente 	proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, iimitaLio 

i'ri/e de prorrogaçak o exato periodo do atraso veritk..ado, sendo que referida prcirro-o,-,10 

devera ser tormaliza 	por termo aditivo, a ser celebrado pelos jaartici-F,es.antes ìiìl termine 

da vigência do 'Terni de Fomento ou da última dilação de prazo. 

CLÁUSULA SÉTIN 

FISCALIZAÇÃO 

1. O moditoramen 

pelo gestor, comissã( 

ainda pe'IU controle  

7.2 - O relatório teci' 

elementos, devera CO  

I - descrição sumária 

II -analiedasativc  

social obtido em 

estabelecidos e apro 

11 	efetivam 

Il - analise dos do( 

sociedade civil na p 

resultados estabeled 

- analise de everin. 
ti 	prevert 
tlet,trroCia dessas a 

-DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO F. DA 

acompanhamento e fiscalização da presente parceria scra realizado 

de monitora mento e avaliaçâo indicados no processo administrativo e 

orno, nos termos dei suas atribuições, 

o a que se refere e ar :7,9 da Lei n: 1-3,01k! 0 t 4 . se'n1 preiiwie dc' outros 

ter: 

atividades e metas estabelecidas; 

des realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beno f:cie  

ao da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

dos no plano de trabalho; 

rife lraztz, sferid s pela adalinilr";io pública; 

lentos comprobatorios das despesas apresentados pela organização d.: 

stação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

os no respectivo termo de colaboração ou de tomento; 

is auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no ambito da 

t, bem como de suas conclusões e das medidas ()t.te tomaram em 
ditarias. 

68G1U,o 	 - 	 • 14 +140 U2. 
rasz (ie.)2352'riKy: 
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7.3 - Na hipótese de i execução por celpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública C,erdere, excluivamente para assegurar o atendimento de serviços 

es,enelai,  a população por ato próprio .e independentemente de autorização judicial, a fim 

reallí ar oll manter. ,xecução tl."N metasativ idades pactuadas: 

1 - retornar os btl-k: i ticos em poder da organização da soeit.tdade civil parceira, qualquer 

que tenha sido a moda dali(' ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

11 - assumir ti respon bilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano  dc 

trabalho, no caso-  de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser-

Lensiderado na presta 90 de contas o que foi executado pela orga n iz",:it.-) ha sociedade civil 

o momento em qu a administração assumiu essas responsabilidaçies. 

7..4. Sem prejuízo da 

exeetiçJo da parceria 

das arcas correspond 

scalização pela administração pública e pelos Orgdos de controle, a 

era acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de politicas públicas 

tes de atuação e\istentes em cada esfera de governo. 

CLÁUSULA OITAV 

- 	prestação de 

elementos doe pt-rrritii 

l)bit»LO toa executado 

realizadas e a compr 

de que trata a presta 

A DM1NSITRAÇ.À0 

intormações e docun 

1 • e'xt rato da conta L 

- nota!, e com pr«c 

organizae:io 	soca 

ll - comprovanted( 

VI -lista de presença 

1:: Serão glosados 

t^il-iente. (64, 

•,-.• 2: A t.ti ganização 

?et.e -, ides, observas 

— DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

fi ntas apresentada pela organização da sociedade civil, devera conter 

m alai gestor ela parceria avaliar o andamento ou concluir que e seu 

-ontorme pactuado, com a clIsscrição pormenorizada dias atividade,  

vação do alcance das metas e dos resultados esperados, ate o pe riod o  

ào de contas e cie acordo com os critérios e indicações exigidos pela 

PÚBLICA 'MUNICIPAL, a exemplo, dentre outros, das seguintes 

ntos: 

ricaria especifica, 

tes 	 r‹.,cibo,;, com data cio dcwumento. 

ade civil e número do instrun-lento da parceria; 

ecolhimento do saldo da conta bancária especifica, quando houver, 

o pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

atores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justit kativa 

a sociedade eix il prestara eontas da boa e regular aplicação dos recursos 

o as disis'esieõe,  legais reierentes a o feind. 

- A prestação d 

analise dos doeuerk. 

1 - relatório de exei 

,is atividades ou p1 
prol_')C;ta-: 

contas relativa a execução do [ermo de fomento dar-se-a mediante a 

tos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatorios: 

ção do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo 

tetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 

os resultados alcançados; 
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II - relatorio de eNeell íão financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e 

receitas efetivamente walizadas-- e sua vinculação com a execução. do objeto, na hipótese de 

desci! mprimento de netas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 

- A Administraçã pública municipal considerara ainda em sua analise os seguintes 

relateirlos elaborados iktemamente, quando houver: 

1- relatório da visita tt.'',nica In loco realizada durante a execução da parceria; 

11 	relatório técnice ele monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monituramento e aval>tção designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados iurante a execução do termo de fomento. 

54 - Os pareceres toei icos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 11) 

Lei 	13.019, de 2014, leverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

1- Os resultados já alcançados e seus benefício :si; 

11- os impactos econõriicos ou suciais; 

111- o grau de satisfaçado publico-alvo; 

- ri possibilidade dc, -Hustentabilii..lade das ações após a-conclusão do objeto pactuado. 

- 	manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração publica 

observara os prazos p evistos na Lei n" 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente. 

pel,i: 

I aprovação da prestação de contas; 
11- aprovação da preslloção de contas com ressalvas; ou 

111 -rejeição da prest"ão de contas e determinação de. imediata instruiração de tomada de 

coo cais r~til?ecLzl. 

- iSunstatada irrelaridade ou omissão na prestação de contas. seca concedido ra;o 

para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação_ 

prazo referid i nu capuz O limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por 

prorrogavel, no- máxi no, - por igual período, dentro do prazo que a administração pública 

possui para analisar e Jecidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

Transcorrido o prizo para saneamento da irregularidade ou da omissão. não havendo o 

saneamento, a autolidade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 

solidária, deve ado-ar ias providéncias para apuração dos fatos, identificação dos, 

responsáveis, quantif :ação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação 

ministraçào aublica apreciara a prestação 	de i. cintas apresentada. no prato d e 
ale cento e cinqueiitì dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 

,iii,,;("11(..ia por ela detrninacia, prorroga vel justificadamente por igual período. 

A 	DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
, {entro 	 "14 '.+.40 P.2 
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Parágrafo único. O Irá 

tenham sido apreciadas 

não significa inipOSSI 

medidas saneadoras, pt 

..ones 

11 - nos casos em que n 

propostas, som prejuiz 

sobro débitos eventual 

paragratO e a datil em q 

j!‘restacoes de í, 

- :egulares, quando 

metas estabelecidos no 

11 - regulares com ress 

natureza formal que na 

111 - irregulares, quand( 

a? omissão no dever de 

hj descumprimento inj 

í dano ao erário decor 

desfalque ou desvio 

- O administrador 

ronca- ou por ornissãc 

primeiro caso, os pa 

ao k íridades d iretamen 

- Quando a pre 

recursai, se mantida a 
para que o ressarcim 

interesse público, mi_ 

cL-,:yito 1100 t ermo cl 

econ‘ínii,:a será feita 

'mude o não seja O  

curso do prazo definido nos lermos do caput sem que as contas 

'idade de apreciação em data .posterior ou vedação a que se adotem 

tivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 

for constatado dolo da organizacao da sociedade civil ou de seus 

da atualização monetária, impede a incidencia de juros de mora 

ente apurados, nu período entre o final do prazo referido neste 

foi ultimada a apreciação peia administração pública. 

tas 	 aliadas:  

cessarem, de forma clara e objetiva, o cumprimonto dos objetivos e 

ano de trabalho: 

a, quando evidencia reto impropriedade ou qualquer outra falta do 

resulte em dano ao era.1'.ib,; 

omprovada qualquer ‹.-‘14.3 seguintes circunstáncias: 

estar contas; 

títicado dos objetivos c metas estabelecidos no plano de trabalho: 

nte de ato de gestão ilegitimo oli antleconomico; 

dinheiro, bens ou - valores publicas. 

úblico responde pela decisão sobro a aprovação da prestação de 

m relação à analise de seu conteúdo, levando em consideração. no 

ores técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida dolegaçao 

subordinadas. ‘..‹.>dac-la a subdúlegaÇ,Ã,l, 

ião de contas tor avaliada como irregular. apos, e\aurida a tase 

ecisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorizar ão 

to ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de 

nte a apresentação de novo plano de trabalho, tontorme o objeto 

tomento e a atue de atuação da organIziaão. c111:! 

artir do plano do trabalho original, desde que nao tenha havido Joio 

so de restituição integral dos recursos. 

-!.1 I - Durante o praz 
organi7,-)yl 

originais que compõe 

e 10 (dez) anos, contai' do dia Útil subsequente ao da prestação do 

da sociedade civil devo manter em seu arquivo os documento,: 

a prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA— AS RESPONSABIrIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

A 	?AI, DA ESTÂNCIA TITRISTIC A DE IBITINGA 

iciefon.e (16) Lar,  7i1rv2 F":1 oh: 3352-7001 
flua 145çuel L,v.,-,d,m 331? • 	 14 ,140 112 
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9.1 - Pela execução da 

Lei n 13.019, de 2014, e 

prévia defesa, aplicar á 

1- advert.C'ncia; 

11- suspensão temporá 

celebrar parceria ou con 

pública sancionadora, p- 

ill - declaração de irai& 

ou contrato com órgãos 

inotivos determinantes 

proeria autoridade que 

ia -c'dadt LiVit res 

decorrido o prazo da sa 

Paragrato einico. As sai 

Secretario Municipal, f 

dez dias da abertura 

aplicação da pertalidad 

-recria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da 

a legislação especifica, a administração pública poderá, garantida a 

rganização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

ia da participação em chamamento público e impedimento de 

rato com orgias e entidades da esfera de governo da administração 

r prazo não superior a dóis anos; 

leidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 

entidades de todas as esteras de governo, enquanto perdurarem os 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre-que a organização 

ircir a-  administração publica pelos Frejuizos resultantes e ali3Os 

çãoaplicacia com base no inciso 11. 

oes estabelecidas nos incisos 11 e Ittsão de-competência exclusiva de 

-idtada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 

e vista, podendo a reabilitação ser requerida apds dois anos de 

 

 

 

 

   

- Prescreve em cio 

contas, a aplicação de p 

as - A prescrição será 

da infração, • 

anos, contados a partir da data da apresentação da prestação Lie 

ialidade decorrente de infração relacionada a execução da parceria. 

lterrompida com a edição de ato administrativo voltado a jpItr,Wz; 

DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

de tomento poderá ser: 

alquer tempo, licandei os participes responsáveis somente jaelas 

-as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente,  da 

azo mínimo de 60(sessentat dias de antecedencia para a publicidade 

ue respeitado o prazo mínimo de et.1 (sessenta) dias de ante-ceifem- ia 

intenção, nas seguintes hipóteses: 

as em desacordo com o Plano de Trabalho; 

'Idas prestações decontas parciais, nos prazos estabelecidos; 

quaisquer das cláusulas pactuadas; 

quer tempo, de talsidade, ou incorreção em qualquer documento 

,ncia de Luialquer circunstancia que enscie a instauração de Tomada 

.1.)51!•/...A. DÉCIMA 

- O presente 'term. 

1 - denunciado, aq 

obrigações e auferind 

ença, respeitado o p 

dessa menção; 

11 - rescandido„ desde 

para a publicidade de,- 

a) utilização dos recur 

b) a falta de apresenta 

inadimplemento d 

Li: constafaçao, a qu;  

apresentado; e 

Lii  e•erificaçãii cIa ocor 

Lie (ntaS kspecial. 
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10.2 - Na hipótese de denúncia imotívada a organização da sociedade civil estará obrigada ao 

ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houver dolo ou ma-te. 

CLÁUSULA DÉCIMA RIMEIRA - DA PUBLICIDADE 

11.1 - 	eficácia do ti,sente termo de tomento ou dos aditamentos que impliquem em 

alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada a 

publicação do respec 	extrato no Diário Oficial do Município. a qual devera 

providenciada pela adi inistração publica municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar 

da respectiva assinatur 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO 

12.1 - Será competente 'ara dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, que não 

possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Ibitinga - SP, com 

renuncia expressa a ou .ros, por mais privilegiados que forem. 

- t.. por assim e tarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e 

a renunLiavel cumpria ento dos termos do presente instrumento, o qual tido e achado 

ioII k 	to] lavrado 	2 (duas) vias de igual teor e teriam, que vão assinadas, para que 

produza seus jurídicos é legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

lbitin 	;.).8 de janeìfo ge 2019. 

ristina _\laria Kalil Mantes 

Administração Publica Municipal 
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Portal de Serviço 1 SIA Cabsttrna 6QDWQ%cadr44:»Pi: 	16.994.622/0001-12 

PREFEITURA MUIWCI IVA ES T,Writt! rugtiáiYiix4sft44154~ToRA DOS ANIMAIS DE RUA 

RG 

ISENTO 

Telefone 

liados Gerais 

Código de Cadastro 

00056820 

Nome 

APAR - ASSOCIACAO PROTETORA 

:)Os  

ANIMAIS DE RUA 

CPF/CNE1 

16.994_622/0001-12 

Número 	Complemento 

0187 

Bairro 	CEP 

CENTRO 	14940000 

Logradouro 

RUA BENIAMIN CONSTANT 

Cidade 

IBITINGA - SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IRITINGA 
MUNICIPIO DE ISITIMGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga 

CNPJ: 45321.4613/0 01.50 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIE3UTOS MUNICIPAIS 

DOS ANIMAIS DE RUA 16.994.822E0001.,12 
Nitma<0 	Gwrz)letrOr24.-. 

4187 
CEP 

14940000 

SP 

Cõcfiso da Cadastro 

00056820 

APAR - ASSOCIACAO pRoitt 
l<snira00u,,, 

RUA BENJAMIN CONSTANT 
NSAn o  

CENTRO 

IRITINGA 

CERTIFICO. para os devidas tida, a mordido via tMernet, que revendo os assentamentos ex istentes nesta Saçào-, deles 
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito. encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data 
relativamente ao Tributos Muri‘ipais. ATENÇÃO Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo. créditos tributárias que 'venham a ser apurados. 

Emitida as 16:44:21 do dia -0211?i2018 

Vatda até 01(002019 

Oti-dge de Controle da CenidãoiNtintero EDB06843AC5F9ED1 

Certidão emitida gratUitarnente. 

Aterção qualquer rasura ou eït enda invalidará este docurnento. 



- J 
Secre ria da Fazenda do Estado de São Paulo 

Débitos Tributáricrs Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ t IE: 16.994.6 á  a01-12 

Ressalvado o direi. da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar 
débitos de respon 	lidada da pessoa jurídica acima identificada, é certificado 
que não consta débitos declarados ou apurados pendentes de inscrição na 
Divida Ativa de 	.bilidade do estabelecimento matriz/filial acima 
identificado. 

Certidão n" 	 181201103537-12 

Data e hora da 	são 	02/1212018 16:41:57 

Validade 	 6 (seis) rnis, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura emenda invalidará este documento. 

A aceitação des certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe. 	sp.gov.br  

Folha 1 de 1 



Certificado de egularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 
Nome Fantasia 
Endereço: 

16994622/0001-12 

PAR ASSOC PROTEROTA DOS ANIMAIS DE RUA 
AUFANATO 

RUA DONA MARIANA ROSA DE JESUS CASEMIRO 335 / VILA MARIA / 
1311INGA / SP / 14940-000 

A Caixa Econômi 
da Lei 8,036, d 
empresa acima 
Fundo de Garan 

O presente Cedi 
débitos referent 
das obrigações c 

Validade: 16/1 

Certificação Ni: 

a Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

entificada encontra-se em situação regular perante o 
do Tempo de Serviço - FGTS. 

Gado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
s a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
m o FGTS. 

2018 a 15/12/2018 

oro: 2018111611283047395382 

Informação obti a em 02/12/2018, às 16:43:09. 

A utilização de 
condicionada à 
www.caixa.go 

te Certificado para os fins previstos em Lei está 
verificação de autenticidade no site da Caixa: 

.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
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CERTIDÃO NEGATIVA D 

Nome: APAR - ASSOCIA 
CNPJ: 16.994.62210001-1 

Ressalvado o direito d 
responsabilidade da sujeit 
não constam pendências 
da Receita Federal do 
Procuradoria-Geral da Faz 

Esta certidão é válida pata 
todos os órgãos e fundo 
sujeito passivo no âmbi 
nas alíneas 'a' a 'et' do pa 

A aceitação desta certici0 
endereços <tittp://rfb.govib 

ÉBJTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

AO PROTETORA DOS ANIMAIS DE RUA 

a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
anil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAI) junto à 
Tida Nacional (PGFN). 

estabelecimento matriz e suas filiais. e. no caso de ente federativo, para 
úblicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
a RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
rafo único doart. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991_ 

está condicionada à verificação de s.ná autenticidade na internei, nos 
ou <httpl/vvww.pgfn,gov„br>. 

Certidão emitida gratuitarn nte com base na Portaria Conjunta RFBPGFN 1.751, de 2/1C!2014. 
Emitida às 16:47:23 do dia 2./12/2018 <hora e data de Brasília>, 
Válida até 31/05/2019_ 
Código de controle da cetti ão: 01CA.0E00.861B.9134 
Qualquer rasura ou emericlEi invalidará este documento. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Narre: APAR - ASSOCIACAO PROTETORA DOS ANIMAIS DE RUA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ; 16.994.622/0001-12 

Certidão n°.: 16337870/2018 
Expedição: 02/12/2018, às 16:46:13 
validade; 30/05/019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição 

Certifica-se troe APAR - ASSOCIACAO PROTETORA DOS ANIMAIS DE RUA 
(!4&TRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

16.994.622/000-12, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da ConsOlídação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, o 
na ?.esoução Administrativa n 147012011 do Tribur-al Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à ata da sua expedição. 
o caso de peSsba jurídica, a Cer.tidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de s-aa 

autcnticidadG no Portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
nternet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPO TANTE 
Co Banco Naci nal de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadirrplentes erante a Justiça do Trabalho quarto às obr:.gaç5es 
estabelecidas m sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judie .ais trabalhis'tas, inclusive no concernente aos 
recolhiMentC prévidenciários, a honorários, a custas, a 
enc_umentos mi a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério PUblico do 
Trabalho ou COMissão de Coniiiliação Prévia. 



ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PARA ADITAMENTO DO 

TERMO DE FOMENTO E DE QUE NÃO INCORRE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA 

LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA PARA A ASSINATURA DO INSTRUMENTO DE 

PARCERIA 

Declaro que a APAR — ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS DE RUA atende 

a todos os requisitos previstos na Lei federal n° 13.019, de 2014, para aditamento do termo de 

fomento n° 001/2019, e que a entidade e seus dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses 

previstas na legislação de regência impeditivas da formalização da aludida parceria. 

Ibitinga, 20 de março de 2019. 

Floi Pacola 
residente da APAR 



eza Flois acola 

ANEXO W 

DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c, e respectivo § 50, 

da Lei federal n0 13.019, de 2014, que a RIPAR — ASSOCIAÇÃO PROTETORA DOS ANIMAIS DE 

RUA, contratará, com recursos da parceria, os materiais e recursos humanos necessários para o 

desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas. 

Ibitinga, 20 de março de 2019. 

Presidente da APAR 



dre Flois acola 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA ACERCA DA EXISTÊNCIA OU NÃO NO QUADRO 

DIRETIVO DA OSC DE AGENTES POLÍTICOS DE PODER, DE MEMBROS DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO OU DÉ DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro, em conformidade com o !art. 39, caput, inciso III, da Lei federal no 13.019, 

de 2014, que a APAR — ASSOCIAÇÃO PROIETORA DOS "MS DE RUA, não possui no seu 

quadro diretivo agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de 

órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, 

companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade. 

Ibitinga, 20 de março de 2019. 

Presidente da APAR 

1 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATAÇÃO OU 

REMUNERAÇÃO A QUALQUER TÍTULO, PELA OSC, COM OS RECURSOS 

REPASSADOS, DE SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO, INCLUSIVE AQUELE 

QUE EXERÇA CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ÓRGÃO OU 

ENTRUDE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICACELEBRANTE 

Declaro, em conformidade com o art. 45, caput, inciso II, da Lei federal no 13.019, 

de 2014, que a AP4 — ASSOCIAÇÃO PROILTORA DOS ANIMAIS DE RUA, não contratará ou 

remunerará a qualqug título, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive 

aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da 

Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, 

até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade. 

1bitinga, 20 de março de 2019. 

()\.
r  

dre Flois '' acola 
Presidente da APAR 



Relação nominal atualizada dos dirigentes da APAR: 

Presidente: Andreza Flois Pacola Moreira, brasileira, comerciante, divorciada, maior e 
capaz, portadora do RG n° 28.065.939-8 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 
279.170.288-10„ telefone (16) 3342-5019, e-mail luppermaquinas@lionnail.corn, 
residente e domiciliada na Rua Quintino Bocaiuva, 189, Centro, na cidade e comarca de 
Ibitinga-SP 

Vice-Presidentt: Nathalia Marcelino Vieira, brasileira, advogada, solteira, maior e 
capaz, portadora do RG n° 45.531.636-3 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 
415.427.408-2; telefone (16) 99754-8418, e-mail nathaliamv@hotmaii.com, residente 
e domiciliada ria Rua Valentim Gereto, 96, Jd. Petrópolis, na cidade e comarca de 
Ibitinga-SP. 

Primeira secretária: Rosângela Fabiano de Siqueira, brasileira, casada, maior e capaz, 
do lar, portadcra do RG n° 26.441.458-5 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 
172.126,328.-4; telefone (16) 98255-4850, e-mail aparibitinga2016@gmail com, 
residente e doriiciliada na Rua Nagem Elias Ferreira, 16, Vila Izolina, na cidade e 
comarca de Ibitinga-SP. 

Segunda secretária: Nathaly Barbieri Marcondes César, brasileira, solteira, maior e 
capaz, professora, portadora do RG n° 46.290.030-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o 
n° 358.903.318-50, telefone (16) 99962-0316, e-mail nathalym arcondes@grn ai I , com, 
residente e domiciliada na Rua Santa Catarina, 320, apto. 12, Vila São José, na cidade e 
comarca de Bar5ri-SP, CEP 17250-000. 

Primeira tesoureira: Adriana Aparecida Sasso Michelin, brasileira, casada, maior e 
capaz, vigilant , portadora do RG n° 30.331.579-9 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o n° 
172.126.588- , telefone (16) 98166-2520, e-mail adrianasassomichelin@gmail. com, 
residente e do iciliada na Rua Nicola Derissio, 101, bairro Dona Branca, na cidade e 
comarca de Ibi "nga-SP. 

Segunda tesoureira: Gessica Carolina dos Santos, brasileira, maior e capaz, portadora 
do RG n° 46.243.018-2 SSP/SP, inscrita no CPF/IVIF sob o n° 384.830.868-16, telefone 
(16) 99313-1142, e-mail gessicacarolina@hotmail.com, residente e domiciliada na Rua 
dos Lírios, 170 Jardim dos Bordados, na cidade e comarca de Ibitinga-SP. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTANCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

 

• 

  

SOLICITACAO DE INDICACAO DE EXISTENC1A PREVIA DE DOTACAO 
ORCAMENTARIA PARA ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N°. 001/2019 

Ibitinga, 04/04/2019 

À Secretaria de Planejamento e Coordenação 

Considerando que a Lei n° 13.019/14, de abrangência nacional, entrou em vigor em 23 de janeiro de 

2016 para união. Estados e Distrito Federal, e aplicável a partir de 1° de janeiro de 2017 aos 

Municípios e que a partir de então. as transferências voluntarias de recursos dos Entes Federados 

(União. Estados. Distrito Federal e Municípios) para as OSCs. deverá ser efetivada através de novos 

instrumentos jurídicos: Termo de Fomento. Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação: 

Considerando que foi firmado o Termo de Fomento n". 001/2019 com a instituição APAR —

Associação Protetora dos Animais de Rua" no valor de R$ 22.400,00. 

Porém com base nas informações prestadas pela referida instituição, é necessário um aditivo no valor 

de R$ 7.200,00 para ajuda com custos de alimentação aos animais que lá existem, pois houve um 

aumento considerável no recebimento de animais por parte da instituição. 

Solicito com base no artigo 35 da referida Lei, a indicação expressa da existência de previa dotação 
orçamentária nesta secretaria. para que a mesma possa abrir processo de Aditivo ao Termo de 

Fomento n°. 001/2019. 

Atenciosamente 

Eácin Éérnando Inácio 
Se 'í-etárifio de Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 



Ibitinga, 05 de abril de 2019 

Memoranda interno 

Assunto: Resposta a Solicitação da Secretaria 

Prezado Secretário. 

Considerando o artigo 35 da Lei 13.019/14, indicamos. conforme solicitado, a existência de 
dotação orçamentaria nesta secretaria a fim de abertura de processo de Aditivo ao Termo de Fomento 
n°. 001, que onerará no orçamento de 2019. 

020100 SECRETARIA DE GOVERNO 
10.244.0004.2539.0000 - Serviço de Assistência a Saúde não-ambulatorial 
3.3 .50.43.00 - 01.310.000 — Subvençbes Sociais 	 R$ 7.892,00 

Encaminhe-se à Secretaria de Governo a fim de que apresente o Aditivo à Secretaria de 
Administração e ao Gabinete da Prefeita. 

• 

EDUARD9rEOPES SEINO 
Secretario de Planejam'ênto e Coordenação 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 

PREFEITURA 	\I1'_ :P.A L. 
DA ESTÂNCIA 1 URÍSTICA 

DE IBITINGA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

   

Ibitinga, 08 de abril de 2019 

Assunto: Apresentação de Aditivo ao Termo de Referência 

Prezado Secretario de Administração 

Considerando a Lei 13.019/14. indicamos, conforme solicitado pela Secretaria de 
Planejamento. o presente aditivo ao Termo de Fomento n° 001/2019 com a instituição APAR. 

JUSTIFICATIVA 

A solicitação do referido aditivo se justifica com base na necessidade de aquisição de 
ração para cães e gatos que foram encaminhados ao abrigo nos últimos dias que consomem 
em média 270.3kg de ração por mês. 

VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO DO ADITIVO 

O valor global para o aditivo com recursos da Secretaria de Governo, será de 
RS 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) para 08 (oito) meses de execução do projeto. 

Encaminhe-se, para análise e parecer, a Secretaria de Administração o presente 
Aditivo e posteriormente a Secretaria de Assuntos Jurídicos e ao Gabinete da 
Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal. 

Atenciosamente 

/ 

EDSON FERNANDO INÁCIO 
S cre,rio de Governo 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
wwwibitinga sp.gov.br  - CNPJ 45.321 460/0001.50 

 



INDICAÇÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E 

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DA DESPESA 

Os recursos destinados ao custeamento do objeto dessa Parceria serão transferidos 
de forma regular e automática do Município de Ibitinga para a entidade acima 
indicada, seguindo a classificação: 

Natureza de Despesa: 3.3.50.43.00 

Programa de Trabalho: 10 244 0004 2539 0000 

O cronograma de desembolso foi verificado pela Secretaria de Finanças e encontra-
se apto à aprovação. 

Caso o aditivo seja aprovado nos termos da Legislação aplicável ao caso, informo 
que fica autorizada a realização da despesa, 

Encaminhe-se para a Comissão de Seleção e Análise do Plano de Trabalho. 

Providencie-se. 

08/04/,2Ç 19. 

Belmiro Sk rbi Neto 
Ordenador de Despesa / Sed4tário Municipal de Finanças 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 0060/2019 

Interessado: APAR — Associação Protetora dos Animais de Rua" 
Referência: Aditivo ao Termo de Fomento no. 001/2019 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Bua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 

 

 

    



NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA N° 2027 

Ficha No : 	479 	Processo No : 

Unidade : 	020100 	SECRETARIA DE GOVERNO 

Funcional : 10.244.0004.2539.0000 Serviços de Assistência a saúde não-ambulatorial 

Cat. Econ. : 3.3.50.43.00 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 

Código de Aplicação: 310 000 	Fonte Recurso: 0 0100 

	

Saldo Inicial 	Alteração (+) 	Alteração (-) 	Empenhado 	 Saldo Atual 

	

130.000,00 	7.200,00 	-9.000,00 	120.308,00 	 7.892,00 

Data 	Histórico 

08/04/2019 ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N°. 001/2019 
VALOR DA RESERVA 7.200,00 

RESERVA JÁ UTILIZADA 0,00 
RESERVA ANULADA 0,00 

SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 7.200,00 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 692,00 

	 MUNICÍPIO DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 

45321460/0001-50 	 Exercício: 2019 

em : 08/04/2019 10:59 



inga, 08 de abril de 2019. 

ra 	 Claudia A 	a icoti Silva 

PREF:E:FURA t‘,IUNIC - PAU 
DA ESTANCIA TURISTICA 

DE IBITINGA 

  

COMISSÃO DE SELEÇÃO E ANÁLISE DO ADITIVO 

ADIVITO AO TERMO DE FOMENTO N° 001/2019 

Interessado: APAR — "Associação Protetora dos Animais de Rua" 

Assunto: Aditivo ao Termo de Fomento n°. 001/2019 

A Comissão de Seleção e Análise dos Planos de Trabalho do Terceiro 
Setor, legalmente nomeados pela Portaria n° 13.417 de 28 de dezembro de 2018, após 
análise da documentação constante dos autos em epígrafe constatou o seguinte: 

O projeto apresentado atende aos requisitos legais impostos pela Lei 
13.019/2014, principalmente quanto à documentação necessária para que se possa dar 
continuidade ao aditivo. As certidões apresentadas estão dentro dos seus respectivos 
prazos de validade. 

Segundo informações prestadas pela Secretaria de Governo, existe 
reciprocidade entre o Município de Ibitinga e a Instituição que pretende continuar a 
executar a prestação de serviços na área de zoonoses, mais especificamente, o 
atendimento a diversos animais em situação de vulnerabilidade e abandono. 

A não realização de chamamento público se justifica por ser um aditivo 
a um chamamento que já ocorreu. 

Os cronogramas de repasse de recursos foram analisados e aprovados 
pela Secretaria de Finanças do Município. 

Ex pósitis, a comissão considera que está na forma e no conteúdo 
APTO o pedido de aditivo apresentado pela APAR — Associação Protetora dos Animais de 
Rua". 

Encaminhe-se para a Secretaria de assuntos Jurídicos. 

RonaldoAo 	es larico 

Queila Ter el Pavani 

Maria Carolina Endres Longhini 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA. 

DE IRITINGA " 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO 01/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 8810/2018 

Interessado: Associação Protetora dos Animais de Rua - "APAR" 

Assunto: Aditivo ao Termo de Fomento 01/2019 

Trata-se de pedido de aditivo ao Termo de Fomento, mediante 
alteração do Plano Trabalho para majoração do valor do repasse, face -às 
justificativas expostas pela interessada. 

Assim, nos termos do artigo 57, da Lei. n° 13.019/2014, "in 
verbis": 

"Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de 

valores ou de metas, mediante termo aditivo ou.por apostila ao plano de trabalho 
original. 	(Redação dada pela Lei n9  13.204, de 2015)  

Parágrafo único. (Revogado). ¡Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015)" 

Portanto, há previsão expressa na legislação vigente, que 
estabeleceu o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, de revisão do plano de trabalho, para alteração 
de valores ou de metas, mediante termo aditivo, corno é o caso dos autos. 

Ibitinga, 09 de abril de 2019. 

Tatiana Cristina de A 3uda Fodra Justino Ferreira 
Secretaria de Assuntos Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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